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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOAO PESSOA

2ã PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO

Ref. ICP n° 342/2011

EXM°(a). SR(a). DR(a). JUIZ(A) DE DIREITO DA __ VARA DA FAZENDAPÚBLICA

DA COMARCA DA CAPITAL - PB

o MINISTÉRIOPÚBLICO DO ESTADODA PARAÍBA, através da 2a

PROMOTORIADEDEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLICODACOMARCADACAPITAL- PB,porsua

Promotorade Justiçano final assinado,vem, peranteVossaExcelência,em defesado patrimônio

públicoe dosprincipiosnorteadoresdaAdministraçãoPública,arrimadonosartigos127, capuz*

e 129, III ambosda CF/88,artigo 25, IV,"a" e da Lein° 8.625/93(LeiOrgânicaNacionaldo

MinistérioPúblico),artigo37, IV,"d', da LeiComplementarn° 097/2010(LeiOrgânicaEstadual

do MP/PB),e artigos4° e 5° da Lei7.347/85(LACP),propora presente

AÇÃO“CIVILPÇIVEILICA'DERESSARCIMENTQÍDEDANO,AoERÁRIO

em desfavor de

MARCÍLIO PEDRO SIQUEIRA FERREIRA. ex-Chefe de Divisão de

Esportes da Secretaria de Educação,Cultura e Esportes da Prefeitura

Municipal de João Pessoa-PB, residente e domiciliado na Rua Anísio

Ferreira Aguiar, S/N, Complemento - 602, Bairro dos Estados, João Pessoa-

PB, CEP 58.030-100,

de acordocomosfatose fundamentosjuridicos,a seguir,expendidos:
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l - DO SUPORTE FÁTICO

Mediante encaminhamento de peça representativa e outros documentos

requisitados pelo Ministério Público, surgiu em cena o Inquérito Civil Público n° 342/2011,

referindo-se a ato de improbidade praticado no âmbito da SECRETARIADE EDUCAÇÃO,

CULTURAE ESPORTESDA PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA-PB,durante o exercicio de

2005, causador de dano ao erário.

O procedimento em tela teve inicio com o objetivo de se apurar ato de

improbidade administrativa, apontado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, no

julgamento do Processo TC n° 6883/05 (Acórdão AC1 TC n° 2356/2009), tendo por assunto a

irregularidadedasdespesascom o adiantamentosob a responsabilidadedo SenhorMARCÍLIO

PEDRO SIQUEIRA FERREIRA, o qual não apresentou documentação probatória dos gastos

referentes ao adiantamento no montante de R$ 10.000,00(dez mil reais).

Ora, latente é o dano aoscofres públicos, englobandoemtal concepção

não só a conduta material do prejuizo financeiro, mas também toda a cadeia de valores morais

inseridos na condução e na boa gestão pública.

Esquadrinhada esta situação fática, outra saida não resta, senão a

proposituraimediatada presenteAÇÃO CIVIL PÚBLICAem desfavorde MARCÍLIOPEDRO

SIQUEIRA FERREIRA, para que, através de provimento jurisdicional, haja o devido

ressarcimento aos cofres públicos dos valores gastos e não comprovados nas contas

públicas.

II - DA FUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA

u.1 - DA IMPRESCRITIBILIDADEDA AÇÃO DE RESSARCIMENTODE
DANO AO ERÁRIO

Extrai-sedo comandoinsertono § 4° do art. 37 da ConstituiçãoFederal,

zpís /itteris

Art. 37 - A administraçãopública direta e indireta de qualquer dos Poderesda

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos

principiosde legalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadee eficiência

e, também, ao seguinte:

§ 4° - Os atos de improbidadeadministrativaimportarãoa suspensãodos

direitos politicos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o

ressarcimentoaoerário,naformae gradaçãoprevistasemlei, semprejuizoda
ação penal cabível. Grifado.

F

j.
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A regulamentação do mandamento constitucional enunciado está

positivada na Lei Federal n° 8.429, de 02 dejunho de 1992.

O ponto de mira desta norma é a defesa do patrimônio público através do

controle da moralidade. Tipificando condutas como atentatórias à probidade, categoriza três

espécies de atos improbos na Administração.

José Marcelo MenezesVigliarl assinala-os com extrema felicidade:

"Finalmente,para os limites propostos nesteestudo, cabe mencionar que a Lei

n° 8.429/92prevê: condutasde improbidade administrativaque importam em

consequente enriquecimento ilicito (art. 9°, incisos | a XII - rol meramente

exemplificativo); condutas de improbidade administrativa que importam

prejuízo ao erário, portanto, sem reclamarem pela caracterização de

enriquecimento ilicito (art. 10, incisos l a XIII - rol não-taxativo); e, finalmente,

condutas de improbidade administrativaque atentam contra os principios da

administração pública, sem questionarem do enriquecimento ilicito ou do

prejuizoao erário (art. 11, incisosI a VII - rol não-taxativo),sendoque as

sanções vêm expressas no art. 12 da mesma lei".

Não obstante a prescrição para a imposição das sanções descritas no art.

12 da referida lei ser de 5 (cinco) anos, para os atos que importemenriquecimentoilicito ou

causemdanoaoerárioasaçõesquevisamo devidoressarcimentosãoimprescritíveis,por

forçado que dispõeo art. 37, §5°da CartaConstitucional.Senão,veja-se:

Art 37. A administraçãopública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos

principiosde legalidadeimpessoalidade,moralidade,publicidadee eñciência

e, também, ao seguinte: (Redaçãodada pela Emenda Constitucionaln° 19, de

1998)

5 5° - A lei estabeleceráosprazosde prescriçãopara ilícitospraticadospor

qualquer agente, servidor ou não, que causemprejuizos ao erário, ressalvadas

as respectivas ações de ressarcimento.

Dessemodo, restacomprovadao interessede agir deste ente Ministerial

faceà açãoefetivamenteproposta.

II.2 - DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Afigura-seindiscutívela legitimidadeativado MinistérioPúblicoparaa

proteçãodo patrimôniopúblicoe da probidadeadministrativa(artigos127, caput?e 129, III,

l lnAçãoCivilPública,Atlas,3aed., 1999,p. 145.
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ambos da CF/883; artigos 1°, inciso V e 5°** da Lei n° 7.347/85), inclusive com respaldo

jurisprudencialunissonos67.Consoanteinteligênciado artigo 129, § 1°, da ConstituiçãoFederal,

a legitimação ativa do Ministério Público para propor ações civis públicas, objetivando a defesa

do patrimônio público, não impede a de terceiros. Segundo Nélson Nery Júnior e Rosa Maria

Nery (na obra Código de Processo Civil e Legislação Processual Extravagante em vigor, São

Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1996, página 1406),"A legitimação do MP para a defesa do

patrimônio Público e socza/ decorre da CF 129, zhc/so///,de sorte que não pode a te¡

infraconstituczona/nem a CE (constituição estadual) retirar do Parquet essa legítí/naçãd'.

O artigo 17 da Lei n° 8429/928, defere legitimidade ativa tanto ao

Ministério Público como à pessoajuridica interessada, isto é, aquela que é atingida pelo ato de

improbidade. As vozes dissonantes quanto à legitimidade ativa do Ministério Público para a

propositura de ação civil, visando à proteção do Patrimônio Público vão perdendo força diante

3 “art. 127 - O MinistérioPúblicoé instituiçãopermanente,essencialà funçãojurisdicionaldo Estado,

incumbindo-Ihe a defesa da ordem juridica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis."

3“art. 129 - Ill - promovero inquéritocivile a açãocivilpública,paraa proteçãodo patrimôniopúblicoe

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos"

4“art. 5°. A ação principale a cautelarpoderãoser propostas pelo MinistérioPúblico, pela União,pelos

Estados e Municípios" - negritos nossos.

5“EMENTAzRECURSOESPECIAL- PROCESSOCIVIL.AÇÃOCIVILPÚBLICA- DEFESADOPATRIMÔNIO

PÚBLICOE SOCIAL- ART.129, III,CF/1988- LEGITIMIDADEDOMINISTÉRIOPÚBLICO- Conformealguns
precedentes desta Corte, é legítimo ao Ministério Público propor Ação Civil Pública visando a proteção do

Patrimônio Público, uma vez que o Texto da CF/1988 (ART. 129, lll) ampliou o campo de atuação do MP,

colocando-ocomo Instituiçãode substancialimportânciana defesa da Cidadania" (STJ, Resp n° O098648/MG,

Reg. STJ n° 00068659- Rel. Min. José Arnaldoda Fonseca- public. DJU de 28.04.1997, pág. 15890)

ó“AÇÃOCIVILPÚBLICA- Danosaopatrimôniopúblico- PropositurapeloMinistérioPúblico- Legitimidadead
causam - Campo de atuação ampliado pela CF/88visando à proteçãodo patrimôniopúblicoe social, do meio

ambiente e de outros interesses difusose coletivos, sem a limitaçãoimpostapelo art. 1° da Lei n° 7.437/85-

Inteligênciae aplicaçãodo artigo 129, III da CF/1988- O campode atuaçãodo MP foi ampliadopela

Constituiçãode 1988, cabendo ao "parquet" a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos,

sem a limitaçãoimpostapelo art. 1] da Lei n° 7437/85" (STJ - 6aTurma, Rec. Esp. N° 67.148 - São Paulo; Rel.

Min.Adhemar Maciel, julg. 25.09.1995, BoletimAAS n° 1970, p. 76-e) - negritonão original.

“PROCESSUALCIVIL- CUMULAÇÃODAAÇÃOCIVILPÚBLICACOMAÇÃODEREPARAÇÃODEDANOS-

POSSIBILIDADE.1. A ação civil pública,reguladapela Lei 7.347/85,pode ser cumuladacom pedidode
reparação de danos por improbidade administrativa, com fulcro na Lei 8.429/92 - Precedentes desta Corte. 2.

Recurso especial improvido."(STJ, RESP 434661/MS, 2° T., Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003)

8LIA:"ART.17. Aaçãoprincipal,queteráo ritoordinário,serápropostapeloMinistérioPúblicooupelapessoa
juridica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

§ 1° Évedadaatransação,acordoouconciliaçãonasaçõesdequetrataocaput.

§ 2° A FazendaPública,quandofor o caso, promoveráas açõesnecessáriasa complementaçãodo
ressarcimento do patrimônio público."

(z)
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da indubitável redação do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, tendo o Colendo

Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n°98.648-MG, Rel. Min. José Arnaldo, RT

745/210, assentado que "O Ministério Público tem legitimidade para propor Ação Civil Pública

visando a proteção do patrimônio público, sem as limitações do artigo 1° da Lei n°.7.347, de

1985, eis que a Constituição de 1988 em seu artigo 129, inciso III, ampliou o campo de atuação

do Ministério Público, colocando-o como instituição de substancial importância na defesa da

cidadania". A Lei n° 8.625/93(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), em seu artigo 25,

ensina ser função ministerial:

"Promover 0 inquérito civil e a ação civil pública na forma da lei para a

anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à

moralidade administrativa do Estado ou de Municipio, de suas administrações

indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem".

O autor Waldo Fazzio Júnior, em seu livro intitulado lmprobidade

Administrativae Crimesde Prefeitos,EditoraAtlas,São Paulo,2000,página277, também não

deixa qualquer dúvida quanto à legitimidade do Ministério Público para ajuizar ação civil

pública, visando a proteção ao patrimônio Público:

"Não há, pois, porque perquirir se o MinistérioPúblico tem ou não, no caso, a

devida legitimaçãopara a ação civilpública, assenteque sua titularidade advém

da Constituição Federal Assim, nenhuma norma de menor estatura (lei

ordinária ou complementar) tem o condão de contrariar o mandamento da

Carta Magna 'í

||.3 - DOS COMPORTAMENTOS CAUSADORES DE DANO A0 ERÁRIO

Evidenciadoestánosautosdo procedimentoque a condutaadotadapelo

então ex-Chefeda Divisãode Esportesda SECRETARIADE EDUCAÇÃO,CULTURAE ESPORTES

DOMUNICÍPIODEJOÃOPESSOAcausoudanoaoerário,querseja,a nãocomprovaçãode
nenhumdos gastosdo adiantamentorealizado,pendentede prestaçãode contas,durante o

exerciciode 2005,em total afrontaaos ditameslegaisda boa administração,no que tange à

prestação de contas.

Mister destacar que, a prestação de contas não é uma liberalidade nem

apenasum dever do gestor público, massim uma obrigação,configurando-secomo um dos

principiosbásicosda AdministraçãoPública,previstonaCartaMaior.

Pois bem. Restou apurado pela auditoria do Tribunal de Contas do Estado

da Paraiba que, no exercicio de 2005,o demandado, efetuou paqamentos no montante de R$

l”
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10.000,00(dez mil reais), contudo, não apresentou à Corte de Contas a devida comprovação

documental das despesas realizadas.

Assim, diante das constatações acima, não há outro caminho senão

perseguiro ressarcimentodos danoscausadosao erário pelo ex-Chefeda Divisãode Esportes

da SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAE ESPORTESdo Municipiode João Pessoa-PB,nos

termos do art. 5°, da Lei 8429/92, in verbis.

Art. 5° Ocorrendolesãoao patrimônio público por ação ou omissão,dolosa ou

cul,oosa,do agente ou de terceiro, dar-se-áo integral ressarcimentodo dano.

Ill- DO PEDIDO

||l.1 - DO PEDIDO LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

Em casosdesseporte, demonstradosos atos passíveisde subsunçãonas

iras da Lei n° 8.429/92,com efetivação dos gastos ilegais, porquanto sem respeito ao

procedimentoprévio de licitação,causandoviolação aos principiosconstitucionaisprevistos

paraa AdministraçãoPública(art. 37, CF/88),bem comotrazendoprejuizosaos cofresestatais,

fundamentala CONCESSÃODELIMINARobjetivandoo resguardoaopatrimôniopúblico,pondo

em indisponibilidade os bens do demandado. Perfeitamente cabível, "in casi/', a

indisponibilidadedos bens do promovido, consoanteinterpretaçãodos arts. 7°, da Lei n°

8.429/92(Lei de Improbidade) e 12, da Lei n° 7.347/84 (LACP).

A disposiçãodo art. 7°, da Lei n° 8.429/92é taxativa ao permitir que

"quando o ato de improbidadecausarlesãoao patrimôniopúblico ou ensejarenriquecimento

ilícito, caberáa autoridadeadministrativaresponsávelpelo inquéritorepresentarao Ministério

Público,paraa indisponibilidadedosbensdo indiciado?complementando,no parágrafoúnico

do mesmodispositivoque"A indisponibilidadea quese refereo caputdesteartigorecairá

sobre os bens que asseguremo integral ressarcimentodo dano, ou sobre o acréscimo

patrimonial resultante do enriquecimento ilicitd'.

Não se pode falar, portanto, para fim primeiro de esclarecimento

processual,em possibilidadesomente de concessãoda medida de indisponibilidadeem

processocautelarautônomo,cabendoa suaapreciaçãoe deferimentonosautosda própria

açãocivil públicainstauradapor ato de improbidadeadministrativa,principalmentequando

estãoevidenciadoso perigode demorae a plausibilidadedo direito, requisitosindispensáveisà

configuraçãoda necessidadeda atividadeliminare presumidospela lei em situaçõesdesta
natureza?

9É nestesentidoo precedentejurisprudencialdo SuperiorTribunalde Justiça:“AÇÃOCIVILPÚBLICA-
IMPROB/DADEADMINISTRATIVA- INDISPONIBILIDADE DE BENS - FUMUS BON/IUR/S E PERICULUM IN
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Tem, pois, a indisponibilidade de bens função acautelatória para assegurar

condiçõese garantia de futuro ressarcimentoao erário público estadual, máxime porque a

presente ação demandará meses de tramitação para uma solução definitiva, deixando à mostra

o risco de desfazimento patrimonial ou dilapidação, com possibilidade de estancamento dos

tentáculosjudiciais aos valoresindevidamentelevantadosdo erário público, da ordem de R$

10.000,00 (dez mil reais).

Seguindo este raciocinio, é medida que se impõe a indisponibilidade de

bens, frente aos indicativosseguros,lastreadosem prova documentalcarreada,de práticade

improbidadeadministrativa,mesmoporque,segundoWALLACEPAIVAMARTINSJÚNIOR"a lei

presume esses requisitos a autorizar a indisponibilidade, porquanto a medida acautelatória

tende à garantia da execuçãoda sentença,tendo como requisitosespecificosevidênciasde

enriquecimentoilícito ou lesãoao erário, sendoindiferenteque haja fundadoreceiode fraude

ou insolvência,porque o perigo é insitoaospróprios efeitosdo ato hOSÍÍÍÉEdO.Exsurge,assim,

indisponibilidadecomo medida de segurançaobrigatória nessashipóteses”. O perigo de

demora é extraído da própria gravidade dos fatos descritos com a exordial.

Sobtal ângulo,mesmoque se discutaa adequaçãoda indisponibilidade

de bensao poder geral de cautelaprevistona processualisticacivil (art. 798, CPCn), de igual

maneira, encontram-se, à saciedade, completados os pressupostos do "periculum in mora" e do

"fumus boni juris', impondo-se o deferimento do pleito liminar, para colocação em

indisponibilidadeos bensdo demandado,ai compreendidosos imóveis,máquinas,veiculose os

valores existentes em contas bancárias e aplicações financeiras.

Nesta linha de pensamento, fundamental determinar-se a

indisponibilidadede bens do promovido, sejam imóveis, máquinas, veiculos, valores em

dinheiroe ações,o que de logo pugnado,preenchidosos requisitosdo perigo de demorae da

plausibilidadedo direito, oficiando-se,ainda, a) aos Cartórios de Registrode Imóveisdesta

Comarcada Capitale de todasasComarcasdo Estadoda Paraiba,acionando-sea Corregedoria-

Geral de Justiçada Paraiba,a fim de comunicara medidajudicial e impedir a transferênciados

imóveis;b) às agênciasbancáriasde todo o Estadoda Paraibae, igualmente,ao BancoCentral

MORA- INEXISTÊNCIA.1. A indisponibilidadede bens na ação civil pública por ato de improbidade,

pode ser requerida na própria ação, independentemente de ação cautelar autônoma. 2. A medida

acautelatóriade indisponibilidade de bens só tem gua/tdaquando há fumusboni iuris e periculumin mora. O

só ajuizamentoda ação civil por ato de improbidadenão é suficientepara a decretação da indisponibilidadedos

bens. 3. Recurso especial parcialmente provido." (STJ, RESP 469366/PR, 2° Tunna, Min. Eliana Calmon,

public. DJ em 02.06.2003).

'° ProbidadeAdministrativa,2001,Ed. Saraiva,página325/330.

“ "art. 798.Alémdosprocedimentoscautelaresespecíficos,qe esteCódigoregulano Capítuloll desteLivro,

poderáojuiz detenninaras medidasprovisóriasquejulgaradequadas,quandohouverfundadoreceiode que

umaparte, antes dojulgamento da lide, cause ao direitoda outra lesão grave ou de difícil reparação".
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do BrasilS.A., até o montanteda lesãoidentificada;e c) ao DENATRAN,órgão nacionalde

trânsito, no que pertine aos veiculos.

||I.2 - DO PEDIDO DE PROCEDÊNCIA DA LIDE

Ante o exposto, requer o Ministério Público do Estado da Paraiba, através

desta2° Promotoriade Justiçade Defesado PatrimônioPúblicoda Comarcada Capital:

1. a citação do promovido, para, querendo, apresentar peça contestatória,

no prazo de lei, sob pena de revelia (art. 319, do CPC);

2. a produçãode provasadmitidasem direito, em especial,procedendo-

se, de logo, àjuntada de cópiasintegraisdas peçasinformativasn° 342/2011, coletade depoi-

mentospessoais,se oportunoe necessário,alémde posteriorjuntadade documentose outros

atos periciais, caso preciso, inclusive requisitando-se do Tribunal de Contas do Estado da Parai-

ba;

3. a PROCEDÊNCIAdo pedidocontidonaaçãocivil públicapresente,

determinando-se ao promovido o integralressarcimentodos prejuizossofridospelos cofres

públicos estaduais da ordem de R$ 10.000,00(dez mil reais), devidamente corrigidos e
atualizados.

4. a condenação no ônus da sucumbência.

Dá-seà causao valor de R$ 10.000,00(dez mil reais),parafins meramente

processuais.

Nestestermos, com as homenagens de estilo.

Pede e espera deferimento.

João Pessoa/PB,em 11 de março de 2015.

GARDÊNI IRNE DE ALMEIDA

2° Promotorde Justiçade Defesado PatrimônioPúblicoda Capitalemsubstítuição
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MINISTÉRIO PÚBLICO DAfPARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOSÀDIFUSOS E COLETIVOS DA CAPITAL
TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO

342/2011

l

Palavras-chave: Acórdão TCE - Estado da Paraíba - Secretaria das Finanças do Município de

João Pessoa - AC1 TC n° 2356/2009 - Processo TC 6883/2005 - Prestação de Contas de

Adiantamentos n° 21.670/21.667 - Exercício de 2005 - Marcílio Pedro Siqueira Ferreira - Débito

Imputado.

INQUÉRITO CIV L PÚBLICO
PORTARIAn° /2013

o MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, com fundamento nos artigos 129, III, da CF/88, 131,

parágrafo único, “a", da Constituição Estadual, 8°, §1°, da Lei Federal n° 7.347/85, 25, IV, “a",

e “b" e 26, da Lei Federal n° 8.625/93 e 37, IV, “d" e 55 da Lei Complementar Estadual n°

97/2010;

CONSIDERANDO o Acórdão AC1 - TC n° 2356/2009 ( Processo TC n° 6883/2005), que julgou

irregular as prestações de contas de adiantamentos concedidos no exercício financeiro de O5, por

Marcílio Pedro Siqueira Ferreira, então Secretário das Finanças do Município de João Pessoa/PB,

redundando na instauração de procedimento preparatório com o escopo de se apurar a

ocorrência de possíveis atos de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que o prazo limite de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 5°, §§

3° e 4°, da Resolução CPJ n.° 001/2010, para tramitação do Procedimento Preparatório em

epígrafe já fora atingindo;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da realização de diligências outras com vistas à

apuração integral dos fatos investigandos,

RESOLVE converter o presente procedimento preparatório em inquérito civil público, nos

termos do artigo 5°, §5°, da Resolução CPJ 001/2010, procedendo-se às anotações no sistema

MPVirtual e, a partir de agora, observando-se o prazo limite de 01(um) ano de tramita o, nos

termos do artigo 12, da Resolução já mencionada, sem prejuízo de prorrogações suces

modo fundamentado, mediante comunicação ao CSMP;
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ascomunicaçõesaoCentrodeApoioOperacionaleaspublicações,porcópiaafixada*t*
extrato no Diário Eletrônico: Ê

1.Renove-seofíciosobn°164/2012/CPP/PGJ,salientandoa reiteração,aoProcurador-Gelde
Justiça.
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" "TRÍÊÚÉNAL DE CONTAS DO ESTADO

Oficion°403/2010TCE - SC/MP ;e
João Pessoa,31 de agosto e 2010.

Senhor Procurador,

Remeto a Vossa Excelência, para propositura da competente Ação
deCobrança,cópiade ACÓRDÃO,formalizadorde decisãodesteTribunal,que, nos
termos do art. 71, § 3°, da Constituição Federal, possui eficácia de Título
Executivo, cuja cobrança tornou-se de competência desse Ministério Público na
forma do que dispõe o art. 71, § 4°, da Constituição Estadual, assim resumido:
Natureza, Número e Data da Decisão: Acórdão AC1 TC - 2356/2009, datado de
10/12/2009.

N.° do Processo: 6883/05

Naturezado Processo: Prestaçãode Contasde Adiantamentos
Orgão e Responsável: SECRETARIA DAS FINANÇAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - Ex.: 2005- Resp.: Sr. Marcílio Pedro Siqueira
Ferreira

:Débito lmpuatadoauR$1 0.000,00!
Valor Recolhido: Não houve recolhimento

Saldo a Recolher: Conforme Acórdão

À disposição para quaisquer informaçõescomplementares, renovo a
Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração.

›; x
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

Conselheiro Corregedor

Anexos:

AC1 TC - 2356/2009

- Ao

Excelentíssimo Senhor

Doutor OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

Procurador Geral de Justiça
JOÃO PESSOA - PB
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1° Câmara

PROCESSO TC N° 06883105

CONSIDERANDOque,devidamentenotificados,oSrMarcilioPedroSiqueiraFerreiraeaSra.Maria
EudesSantosdaSilvadeixaramoprazoescoarsemapresentarqualquermanifestação/defesa;

CONS|DERANDOqueoprocessoretornouaoMinistérioPúblicojuntoaoTCEparaemissãodeparecer
conclusivoque,apóscomentáriosecitações,opinoupelo(a):Julgamentoirregulardasdespesascomos
adiantamentossobaresponsabilidadedoSenhorMarcilioPedroSiqueiraFerreiraedaSr*MariaEudesSantos
daSilva;(b)-imputaçãodedébitonovalordeR$10.000,00,devidamentecorrigido,aoSenhorMarcilioPedro
SiqueiraFerreira;(c)-imputaçãodedébitonovalordeR$464,30,devidamentecorrigido,àSraMariaEudes
SantosdaSilva;(d)-aplicaçãodemultaspordanosaoerário,combasenaLCE18/93,arts55,e(e)-julgamento
regularcomressalvasdasprestaçõesdecontasdosdemaisadiantamentosconcedidos,recomendandoaos
responsáveisqueasfalhasnãosejamrepetidasposteriormente;

CONS|DERANDOostermosdosRelatóriosdaAuditoria,dospareceresdoMinistérioPúblicoEspecial,
ovotodoRelatore omaisquedosautosconsta,

ACORDAMosmembrosintegrantesda1°CÂMARAdoTribunaldeContasdo.EstadodaParaiba,à
unanimidade,emsessãorealizadanestadata,em:

1) JULGARIRREGULARESasprestaçõesdecontasdeadiantamentosden°21.670/21667,objeto
dopresenteprocesso,sobaresponsabilidadedoSr.MarcilioPedroSiqueiraFerreiraedaSra.
MariaEudesSantosda Silva,respectivamente;

2) . ,ç4_ 7 A' Sr. Marcilio»PedroSiqueiraFerreiraÍreferentea
despesasnãocomprovadaserelevadaaquantianãodevolvidapelaSr.MariaEudesSantosda
Silva,dadoseubaixovalor;

3) JULGARREGULARESCOMRESSALVASasprestaçõesdecontasdosdemaisadiantamentos
concedidosnopresenteprocesso,comrecomendaçãoaosresponsáveisnosentidodeobservarem
asnormaspertinentesparanãoreincidiremnasfalhasapontadas,sobpenademultaeoutras
cominaçõeslegais.

Publique-se,notifique-see cumpra-se.
TC- SaladasSessõesda1**Câmara-MiniplenárioConselheiroAdailtonCoelhoCosta.

JoãoPessoa,emde /0de /Â de2009.

Cons.(cé/Mãq/ÍÊÊ/íáariz

'Presidente
I Represe QM stenou lrctrEspecIal

Num. 21982911 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



17(-77âmácREL¡

à a

TRIBUNALDECTAS DOESTADO

1a Câmara

PROCESSO TC N° 06883105

Prestações de contas de
adiantamentos. Julgam-se irregulares e
regulares com ressalvas. Recomendação.

Vistos,relatadosediscutidososautosdopresenteProcessoTCn°06.883/05,quetratadaprestação
decontasde65(sessentae cinco)diantamentosconcedidosduranteo mêsdeoutubrode2005,atravésda

' “ ' " ” - gil'.tàipabdegJiãePessgaíyperfazendoototaldeR$102.340,00;

CONSIDERANDOqueaequipetécnicadeinstrução,em.seurelatórioinicialdefls.70/73,procedeuà
análiseemumaamostragemde48,47%dosvaloresaplicados,destacando-seo examedosvaloresdemaior
relevância,Adiantamentosden°s21236/21250,22008/22010/22011,18613/18613/18620/18622,21763/21764,
22385,22359,22371,22391,22415,22403e 21670/21667,apontandoasseguintesirregularidades:

nãocumprimentodoart. 2°daResoluçãoTCn°09/97(itens2, 3, 4, 6e 7);
pagamentodedespesasqueestãosubordinadasaoprocessonormaldeaplicação;
nãoanulaçãoda despesareferenteaomontantenãoaplicado;
divergênciade informaçõesentreos'documentoscomprobatóriose os dadosconstantesnas
ñchasdeadiantamentos,dentreasquaisdestacamosovaloraplicadoe ovalorrecolhido.

o recibosdepagamentose notafiscaldeserviçosnãoestãoconfirmadosouatestadosporservidor
nãoresponsávelpeloadiantamento;

o realizaçãodedespesascomserviçodeterceirospessoajuridicanoelementopessoafisica;
o pagamentodedespesascujoelementodedespesadivergedodevidamenteempenhado;
o foramadquiridosmateriaisdeconsumodiversosnomontantedeR$1.000,00,semasrespectivas

notas tiscais de consumo.

faltacomprovaçãoda devoluçãodosaldonãoutilizadonomontantede R$ 464,30

despesasnãocomprovadasnomontantedeR$ 10.000,00(adiantamentopendentedeprestação
decontas),conformeOfíciodaSecretariadeFinançasdoMunicípio.

CONSIDERANDOque,devidamentenotificado,o Sr. MarcilioPedroSiqueiraFerreira,deixouo prazo
escoarsemapresentaçãode defesa/esclarecimentos;

CONSIDERANDOque,em sessãorealizadanodia 16/09/09,a 2° CâmaradesteTribunaldecidiu,
'conformeResoluçãoRC2-TC-n° 293/08,assinaro prazode 30(trinta)diasparaqueo Sr. MarcilioPedro
SiqueiraFerreiraapresentasseesclarecimento/defesaacercadas despesasnãocomprovadasno valorde
R$10.000,00,conformeitem3.12 do relatóriodaAuditoria;

CONSIDERANDOqueoprocessofoiencaminhadoaoMinistérioPúblicojuntoaoTribunalquepugnou
pelanotificaçãodo Sr. MarcílioPedroSiqueiraFerreiraparacumprira ResoluçãoRC2-TC- n° 293/08,bem
comoda Sr”. MariaEudes Santosda Silva para comprovara devoluçãode saldo no valor de R$ 464,30,
devidamenteatualizado,sobpenade imputaçãodedébito;

#4 x_./
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DEFESA D0 PATRIMÔNIO PÚBLICO

Av. RodriguesChaves,65, 1°. Andar,centro- CEP n°58011-040(defronteaoprédiodoSESI)
Fone: (0xx83) 2107-6099/21076100/FAX (0xx83) 21076094

CERTIDÃO

CERTIFICO que,emcumprimentoaodespachoexaradopeloPromotorde
JustiçaDr. Rodrigo Silva Pires de Sá, e em conformidadecom os dadosexistentesno
Sistema de Controle de Processos - SISCAOP, não foi localizado nenhum procedimento

quetratedoprocessoTC n°6883/05,nemdoAcórdãoAC1 TC 2356/2009,nemreferentea
prestaçãodecontasdaSecretariadeFinançasdoMunicípio,exercício2005.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2011.

M,
RAQUEL SOARES DA COSTA
OFICIAL DE PROMOTORIA II

2,0,
Xr** WW d**NÍWÊ

qe5a

ROÓÚo Justiça*
Promúorde
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ESTADO DA PARAÍBA

Promotoria de Defesa do Patrimônio Público

Natureza: Procedimento ng 130/2011

DESPACHO

Recebido nesta data.

Antes de deliberar acerca da instauração de inquérito civil público

determino:

1) Oficie-se ao Secretário de Finanças de João Pessoa-PB solicitando,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações funcionais (endereço e CPF) do Sr.

MARCÍLIO PEDROSIQUEIRAFERREIRA, ex-Secretáriode Finanças,bemcorno

as datas de sua nomeação e exoneração;

2) Oficie-se ao Presidente do TCE solicitando, no prazo de 10 (dez)

dias úteis, cópias das principais peças (relatório inicial da auditoria, análise da

defesa,parecer do MP/TCE) do ProcessoTC 6883/05,eisquenão acompanharamo

ofíciong403/2010/TCE- SC/MP,de 31 de agostode 20101;

3) Em consulta ao sítio wwwpgepbgovbr, Verfique se houve

execução do débito imputado no Acórdão AC1-TC 2356/2009.Caso negativo,

oficie-se a PGE solicitando informação sobre o ajuizamento da adequada execução.

Cumpra-se.

João Pesso

- deSá __ A

substituição *agf/au
Õl -z

3*?“- ';Ã«›e".=›f:
.

iüilíâfl
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MINISTÉRIO PÚBLECO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Av. RodriguesChaves,65, 1°. Andar,centro- CEP n°58011-040(defronteaoprédiodoSESI)
Fone:(0xx83)2107-6099/21076100/FAX (0xx83)21076094

Ofício n° 839/2011/CPP/PGJ.

ProcedimentoPreparatório11°342/2011/CPP Wu
N° AUTO 342/2011 (mencionar estenúmero na resposta)

João Pessoa,31 de agostode 2011.

A Sua Excelência o Senhor

GILBERTO CARNEIRO DA GAMA

Procurador-Geral do Estado

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO: DA PARAÍBA.

Av. EpitácioPessoa,1457- Ed. doBancoReal, 4° andar- BairrodosEstados.
CEP 11° 58030-001

João Pessoa/PB

Assunto: Solicita ínformaçõoes

Senhor Procurador-Geral,

* . . . A . . . . . _
_ Sohc1toa VossaEx elenclamtorm bre o aynzamentodaexecuçaodo

AcórdãoAC1 Tç3__2356/2O09.

Atenciosamente,

. A DESÁ
Pro.-otordeà'tica

Proomadonacera¡ do Estado
Pãotocotn GERAL

%Z# lo
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÍJBLICG

Av.RodriguesChaves_65,1°.Fxndar,centro-CIÊPn°5801l~040(defronteaoprédiodoSESI)OMFone: (0xx83) 2107-6100/ FAX (0xx83) 21076094

Ofício 21° 837/2011/CPP/PGJ.

Procedimento Preparatório n° 342/2011

N° Auto 342/2011 (mencionar este número na resposta)

João Pessoa, 31 de agosto de 2 11.

A Sua Senhoria o Senhor

ALDO CAVALCANTI PRESTES

Secretário Municipal de Finanças
RuaDiógenesChianca,1777 - ÁguaFria.
CEP: 58.053-900

João Pessoa/PB

Assunto: Solicita informações.

Senhor Secretário,

SOLICITO a Vossa Senhoria,com fundamentonos artigos 129, Vi, da

ConstituiçãoFederal, 26, I, “b”, da Lei ComplementarEstadualno19/94, informaçõesfuncionais

(endereçoe CPF) do Sr. Marcílio Pedro Siqueira Ferreira, err-Secretáriode Finanças, bem como

asdatasde suanomeaçãoe exoneração.

Fica consignado o p zo de 10 (d z) dis úteis para o atendimento tia

presente solicitação, nos termos do art. 8°, 1° cia Lei Fe. erai 11° 7. 47/85.

Atenciosame o.

ILVA PER .s m: SÁRODRIGO

Promotor de .iusti ,.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Av. RodriguesChaves,65,1°. Andar,centro- CEP11°58011-040(defronteaoprédiodoSESI).
Fone:(0xx83)2107-6100/FAX(0xx83)2107-6094

Ofício n° 838/2011/CPP/PGJ.

Procedimento Preparatório N° 342/2011
N° Auto 342/2011 (mencionar estenúmero na resposta)

João Pessoa, 31 de agosto de 2011..

A Sua Excelência o Senhor

FERNANDO RODRIGUES CATÃO
Conselheiro Presidente - TCE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA
RuaProi”GeraldoVonSõhsten,no147.
Bairro Jaguaribe
CEP n” 58.015-190

João Pessoa/PB

Assunto: Solicita cópias

Senhor Conselheiro Presidente,

SOLICITO a VossaExcelência,no prazode 10 (dez) diasúteis, cópiasdas

principaispeças(relatórioinicialdaauditoria,anáiisedadefesa,parecerdoNIp/TCE)do

processoTc6883/05,eisquenãoacompanharamoofício° 403/2010/TCE-SC/MP,de31 de
agostode 2010.

Atenciosamente,

ROD

Promo r de Jus 'ça

zwscunrsasae3233???? ' frszscznnásima
::nem DE nnrzassrner-nf:

Tsacssaos _
inieressado' RODRKÊ-Q S!L\!A PRES DE SA

Oficion”B3BI2011CPPJPGJ- SolicitaCÕPVÀdaspricipaispeçasde
Proc. TC 83331195,

Éeior: GÀPÉÉEÍ
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CONCLUSÃO

Joao/Êífmgggãfgâdkzggpjjw'
...........r..c...

Num. 21982911 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



Ofício PGE - GOPTC n° 264/2011

Senhor Promotor de Justiça:

Vimos por meio do presente, em resposta ao Ofício n°
839/2011ICPPlPGJ e Proc. 342/2011, informá-Io que não possuímos nenhum registro
sobreo ajuizamentode Açãode Execução"consubstanciadano AcórdãoAPLTC n°
2356/2009.

Isto não quer dizer que esta Procuradoria Geral do Estado não
desempenhousuasatribuiçõesde modoregular.Acontecequenãose sabese todasas
decisõesproferidaspeloTCE-PB, imputandomultasa gestorespúblicosforamremetidas
para esta gerência, tendo em vista a falta de comunicaçãoentre os sistemasdesta
Procuradoria Geral e do Tribunal de Contas do Estado.

Sem mais para o momento, reiteramosa V. Exa. nossos protestosde
estima e consideração.

Atenciosamente,

/,

GusríNuNEyQU|TAd/ Procuradordo//
1,/

ao

HERMANO CANANÉA N. AZEVEDO
Assistente Jurídico

ExExceientíssimo Senhor

DR. RODRIGOS|LVAP|RESDESÁ
Rua: Rodrigues Chaves, 65 - CordAEo Encarnado -
CEP: 58011-040 - Fone: 2107-6128

JoÃo Pessoa/PB
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a JOAOPESSOA
¡A! SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO

Chefia de Gabinete

OFÍCIO N” I787/GABES

João Pessoa, 74 de setembro de 2077

ASuaExcelênciaoSenhor l . S'(
RODRIGOSILVAPIRESDESA j¡k
Promotor de Justiça
Curador/a de Defesa do Patrimônio Púb/ico

Rua Rodrigues Cha ves, 65, Centro

,v Assunto:informandoque o Senhorem questãonão r7guraem nossosistemade recursos
humanos como ex-secretário de finanças, conforme informações emitidas através da

D/CAF/DRH/SEAD (fls. 08).

Senhor Promotor,

Em atenção ao Out/o n? 837/207 7/CPP/PGJ, que trata

Proced/mento Preparatório n? 342/2077, informamos-me, que o Sr. MARC/Zip
PEDRO SIQUEIRA FERREIRA ñãowfiguraemxknolssosistema de_recursos humanos

@komoexesecretár/o de #nançasf conforme despachos emitidos ,oe/a
DICAF/DRH/SEAD (f/s. 08), apensada ao processo 207 7/099098.

w

na.R5.

Atenciosamente,

;db
LAURA MARIA I-'ARIAS BARBOSA

Secretária da Administração

RECEB|0 _g_Pelas_/_l°_:fu/

044/7140( -
Carlos Henrique Rocha da Fonsect

Matricum 11° 95.2414 '
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Av. Rodrigues Chaves, 65, 1°. Andar, centro - CEP n” 58011-040 (defronte ao prédio do SESI)
Fone: (0xx83) 2107-6099/21076100/FAX (0xx83) 21076094

Ofício n” 168/2012/CPP/PGJ.

Procedimento Preparatório n° 342/2012 (mencionar este número na resposta)

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2012.

A Sua Excelência o Senhor

GILBERTO CARNEIRO DA GAMA

Procurador-Geral do Estado

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA.

Av. Epitácio Pessoa, 1457 - Ed. do Banco Real, 4° andar - Bairro dos Estados.
CEP n° 581130-001

João Pessoa/PB

Assunto: Solicita execução de débitos.

Senhor ProcuradonGeral,

Encaminhe a Vossa Excelência cópia do AcórdãoACl TC 2.356/2009 e SOLICITO a

necessária execução dos débitos imputados, bem como a co rov ão da adoção de providências

junto a este Orgão Ministerial.

Atenciosamente,

Recebido

lTl3

í _ TIJ\

Num. 21982911 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



1'(

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO _
Av. RodriguesChaves,65. l°. Andar,centro- CEP n°5801l-O40(defronteaoprédiodoSESI) '\\

Fone: (0xx83) 2107-6100/ FAX (0xx83) 2107-6094

Ofício n° 164/2012/CPP/PGJ

Procedimento Preparatório N° 342/2011

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2012.

_A SuaExcelência o Senhor
Dr. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba
Ministério Público do Estado da Paraíba

Rua Rodrigues de Aquino, s/n- Centro.
CEP. 58.013-030

João Pessoa/PB

Assunto: Solicita intermediação junto ao Presidente do Tribunal de Contas.

Senhor Procurador-Geral,

SOLICITO a VossaExcelênciaa necessáriae imprescindívelintermediação,

juntoaoPresidentedoTribunaldeContasdoEstadodaParaíba,parafinsdesolicitarcópias

dasprincipaispeças(relatórioinicialdaauditoria,análisedadefesa,parecerdoMP/TCE)do

processoTC 6886/05,eisquenãoacompanharamo o' ° 403/2010/TCE~SC/MP,de31 de

agosto de 2010.

Atenciosamente,

:t SILVA P ›-. s DE SÁ

P i motordeJust¡a
po'

Ó
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Av. Rodrigues Chaves, 65, 1° Andar, centro ~ CEP n° 58011-040 (defronte ao prédio do SESI)
Fone: (0xx83) 2107-6100./ FAX (0xx83) 2107-6094

Ofício n" 165/2012/CPP/PGJ.

Procedimento Preparatório n" 342/2011/CPP (mencionar estenúmero na resposta)

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2012.

A Sua Senhoria a Senhora

LAURA MARIA FARIAS BARBOSA

Secretária de Administração do Município
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
RuaDiógenesChianca,1777- BairroÁguaFria.
CEP n° 58.053-900

JoãoPessoa/PB PRÕTÔCÕÍÔQÊÊALQEAD
EMÊÊQÊEA'Dféz

Assunto: Solicita cópias.

Senhora Secretária,

Visando a instrução dos autos do Procedimento Preparatório supra

identificado, SOLICITO a Vossa Senho a, no prazo

ficha funcional do servidor MARCÍLIO P

0 (dez) dias, cópia integral da

Atenciosamente,
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ASSESS* 'JRIA .TURÍDI (IA

Ofícion°. 292l2012-GABES
Ref. Ofício n° 165l2012lCPP/PGJ

Proc. Preparatório n°. 342/2011/CPP

João Pessoa, O6 de março de 2012.

Excelentíssimo Sr. Dr. Promotor de Justiça,

Vimos através deste, em resposta ao Oficio em referência, exarado por V.

Exa. nos autos do procedimento preparatório em epígrafe, enviar cópia integral da

ficha funcional do servidor deste ente federativo, Marcilio Pedro Siqueira Ferreira,

matricula n°. 42643-1, conforme solicitação.

Atenciosamente,

$ i

i VanessaA<w$âeOliveiraLima
AssessoraJuridica-SEAD " .

OAB/Pb15.478 b?
Exmo. Sr.
Rodrigo Silva Pires de Sá
PÊôrTÍotorde Justiça
*Çdráõonade DefesadoPatrimônioPúblico
'ÀyÉÍRodriguesChavesn°. 65, 1°, Centro-CEP n°. 58011-040(defronteao prédiodoSESI)

Nesta.
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5UnídadedeTrabalho;DAFSEJER
§§ch5&FunQ4.65.45.1.1

1 ;Quadm4-COMISSIONADOS

í “Educação 'Cultura e Esportes',

sjde Chefe da Divisão
«rpublicado no Semanário Ofici

e_ PREFEITURAMUNICIPALDEJOAOPESSOA DATA:°“°3/2°12Ê/: HORA: 16A2': SECRETARIADEADMINISTRACAO PAG, 1
S|STEMA DE RECURSOS HUMANOS

:ConsultadeAnotaçõesde Funcionários
Dados do Funcionário

Mn'1 N A“wa 42. 643-1 °*“°MARCILIOPEDROSIQUEIRA FERREIRA
snuação Sccretaña

EXONERÀCÀO 72 - SECMUNDAJUVESPE RECREÀCÀO

Data 'Ssãog Unidade
au ._,,_ \

_14/02/*20055/3 103 - DAFSEJER
Regime ClassiñaçãoFunciona]

7 " COMIS- 4.65.45.1.l - COMISSIONÀDOSDAE-l

CPF Shnbdogm
502-l73~754-72 72.45.003 - Chefe de Gabinete do Secretario

Endereço
Eogradomo;R'ANISIOFERREIRAAGUIAR “Númçrms/N

UF: PB

CEP; 58030100
Cidade; JOÃO PESSOA

E_Mai1:

Êidmissões
QipgdoDoculnento;PORTÀRIADOPREFEITO

"NunlDoc_;000755/2005

iii-DataAdmissãoz.14/02/2005
Tipo do Salário:

Secretaria;SECMUNDAJUV ESPE RECREÀCAO

Cargo:45-COMISSIONÀDOSDAE'l
Grupoz65-COMISSIONÀDOS

Classe:CLASSE1 Nível: 1
Descrição:
Deacordo coma portaria n° 755/2005, com

_paraexercer dem ,admissãodethefe
publicado no

;De acordo com a portaria n° 261/2006, com
de Esportes, símbolo

al n° 1003 de

vigência de 14.02.2005,foi nomeadopor esta Prefeitura,
da Divisão de Esportes, símbolo DAS-1, da Secretaria de
Semanário Oficial n° 945.

vigênciade 04.04.2006,foi exonerado,docargoemcomissão
DAS-1, da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes,
02 ã 08.04.2006.

262/2006,comvigência de 04.04.2006,foi nomeado,para exercer o cargo em
Desenvolvimentode Esportes, símbolo CSP-1, da Secretaria da

Semanário Oficial n° 1003 de 02 ã 08.04.2006.
foi exonerado, do cargo em comissão

publicado no Semanário Oficial

'De acordo com a portaria n°
comissão de Coordenador Especial de
Educação, Cultura e Esportes, publicado no
Deacordocoma portaria n° 429/2007,comvigência de 01.08.2007,
deCoordenadorEspecial de Desenvolvimentode Esportes, símboloCSP-1,
n° 1073 de 05 ã 11.08.2007.
Deacordocoma portarian° 430/2007,comvigênciade01.08.2007,foi nomeado,paraexercero cargoem
comissãodeChefedeGabinete,símboloDAE-1,daSecretariadaJuventude,Esportee Recreação,
publicadono SemanárioOficial n° 1073de 05ã 11.08.2007.
Deacordo coma portaria n° 811/2009, comvigência de 15.05.2009,
de Chefede Gabinete, símbolo DAE-1, da Secretaria da Juventude,
Semanário Oficial n° 1166 de 17 ã 23.05.2009.

foi exonerado, do cargo em comissão
Esporte e Recreação, publicado no

Cargos comissionados

TipodoDocumento;Ol-PORTARIADOPREFEITO
Num_1)0C,;o00371/2oo9

DataVigência:13/01/2009
ASimbologiaz7245003

,ngmTérmino:145/2053/2009i Situação:Exonera-ido¡

Função: -

Descrição:Nomeado(a)paraexercerocargoemcomissãodeChefedeGabinete,simboloDAE-1,daSecretariada
Juventude,Esportee RecreaÇão.Pub1icadanosemanárion° 1148/209de11 ã 17 dejaneirode2009.Esta
nnvo-aváa vai-ranma ncvcc nFaii-nc “av-a no Aa -iangã v-n Ac. 'uma7 1 _ria 1 e- 3 - _ 1 1 _ r u - Jan 1 u - .
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DATA: 01/03/2012

, w'"figaoa/x: 16:42LI'L
Pão# 2:*

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

SISTEMADERECURSOSHUMANOS 7 ,Í .A

Consulta de Anotações de Funcionários

dgDocumento;(ll-PORTARIADOPREFEITO 'E' ''.
Num_D0c_;O00430/2007
DataVigência:08/08/2007 «DataTérmino:02/01/2009¡ Situação:Exonerado-"
Simbologia: 7245003

Função: -

*Descrição:
Nomeadoparaexercero cargodeChefedeGabinetesimboloDAE-ldaSecretariadaJuventude,Esportee
Recreação-SEJEM,publicada no semanárion° 1073/2007de 05a 11 de 2007.

dgDocumento:ol-PORTARIADOPREFEITO
Num.Doc.:000262/2006

DataVigênciaz04/04/2005DataTérmino:01/08/2007Situação:Exonerado
Simbologia: 093704 6

Função: -

Descrição:
“TOMEADOPARAO CARGODE COORDENADORESPECIALDEDESENVOLVIMENTODE ESPORTESCSP-l DASEDEC.

Ú

TipodoDocumento¡ol-PORTARIADOPREFEITO
'Num_Doc_;ooo'/55/2oo5

iDataVigência:14/02/2005 DataTérmino:04/04/2005 Situação:Exonerado
. Simbologia: 0948047

' Função:-

:Descrição:
*NOMEADOPARAEXERCERO CARGODE CHEFEDA DIVISAODE ESPORTESDAI-l DA SEDEC

,Exonerações

doDoculnentoPORTARIADOPREFEITO
Num_Doc_ 000811/2009

DataExoneração:.15/05/2009NúmeroDoc.Publicação:0011552009DatadePublicação:17/05/2009
Causa Exonerado(a), docargoemcomissãodeChefedeGabinete,símboloDAE-1,da

Secretraria da Juventude, Esporte e Recreação, através da Portaria n° 811/09, comvigência de

doDggumentoPORTARIADOPREFEITO
Num_1)oc,ooo371/2oo9

DataExoneração:.02/01/2009NúmeroDoc.Pub1icação:0011482009 DatadePublicação:11/01/2009
Causa Exonerado(a), docargoemcomissãonaSecretariadaJuventude,Esportee Recreação,

constantes do AnexoI, da Lei 11.003/2007, da função de Chefe de Gabinete, símbolo DAE-l,

TipodoDocumentoPORTARIADOPREFEITO
Num_1300000429/2007

hDataExoneração:.01/08/2007NúmeroDoc.PubIicação:0010732007DatadePublicação:05/08/2007
CausaExonerado(a), docargoemcomissãode COORDENADORESPECIALDEDESENVOLVIMENTODEESPORTES,

símboloCSP-1. Esta portaria retroage os seusefeitos a partir de 01 de agostode 2007,conforme

doDocumentoPORTARIADOPREFEITO
Num_Doc_000261/2006

DataExoneração:.04/04/2005NúmeroDoc.Publicaçãoz00l0032005DatadePublicação:02/04/2006
CausaExoneradadocargoemcomissaodeChefedaDivisãodeEsportes,símboloDAS~1,daSEDEC.

Publicado no Semanário Oficial n° 1003 de 02 a 08.04.2006.

Férias
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Situação;Usufruída
Número do Aviso de Férias'.

DataInicio: 05/03/2009

Descrição:

Data Fim: 03/04/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

Consulta de Anotações de Funcionários

Per.Aquisitivo:20032009DataVencimento:14/02/2009
Paga:03/04/2009Mês/Ano:032009

Data Aviso: 13/03/2009
Num. Dias 29

DATA: 01/03/2012.”

HORA:104wPAG.: "

Convertida: N

Situação;Usufruída
Número do Aviso de Férias:

DataInicio: 09/06/2008

Descrição:

Data Fim: 08/07/2008

PenAquisitivo:20072008DataVencimento:14/02/2008
Paga: 08/07/2008 Mês/Ano:052008

Data Aviso: 09/05/2008
Num. Dias 2 9

Convertida: N

'átuaçãmUsufruída
Número do Aviso de Férias:

Data Inicio: 14/02/2007

Descrição:

Data Fim: 15/03/2007

Per.Aquisitivo:20052007DataVencimento:14/02/2007
paga; 15/03/2007 Mês/Ano¡022007

Data Aviso: 16/02/2007
Num. Dias 29

Convertida: N

Situação;Usufruída
Número do Aviso de Férias:

DataInicio: 24/07/2005

' Descrição:

DataFim: 22/08/2006

Per.Aquisitivo:20052005DataVencimento:14/02/2006
Paga:22/08/2005 Mês/Ano:032005

Data Aviso: 27/07/2006
Num. Dias 2 9

Convertida: N

Relotações

DataRelotação:15/12/2 005

'váetor Origem: *

Número Docfublicação:

Descrição:

0rigem;999*ADISPOSICAODA SEDEC
SeC_O1-igen];09-SECDA EDUCACAOE CULTURA

Data Publicação:

Destino; 324-DEFISE-DIV EDUCFISICA E SAUDEESCOLA
Sec_Destino; 09-SEC DA EDUCACAOE CULTURA

Setor Destino: '

Documentos da Anotacão

TipodoDocumento27'FREQUENCIA

DataRelotação:15/11/2005

Setor Origem: ”

Número DocPublicação:

Descrição:

Origem;321~GABINETESECRETARIO/ ASSESSORIA
Sec_Origeln;09-SECDAEDUCACAOE CULTURA

Nunq_D0C_00O0ll/2O05

Setor Destino: "

Data Publicação:

Umdpesüno; 999-A DISPOSICAO DA SEDEC

sec. Destino; O9-SEC DA EDUCACAOE CULTURA

Documentos da Anomrãn

TipodoDocumento27' FREQUENCIA Num_ Doc_0OOO10/2005
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PREFEITURAMUNIC|PALDEJOAOPESSOA 0^T^= 0003/2012
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Av. Epitácio Pessoa, 1457 - 4° andar - Bairro dos Estados
João Pessoa - PB - CEP: 58030-001

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53
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1° Câmara - ePROCESSOTCN°cassa/os . ~91W

Prestações de contas de

adiantamentos. Julgam-se irregulares e
regularescomressalvas.Recomendação.

Vistos,relatadosediscutidososautosdopresenteProcessoTCn°06.883/05,quetratadaprestação
decontasde65(sessentaecinco)adiantamentos,.concedidosduranteo mêsdeoutubrode2005,atravésda
SecretáriadasFinançasdaPrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa,perfazendoototaldeRSS102.340,00;

CONSlDERANDOqueaequipetécnicadeinstrução,em.seurelatórioinicialdefls.70/73,procedeuà
análiseemumaamostragemde48,47%dosvaloresaplicados,destacando-seo examedosvaloresdemaior
relevância,Adiantamentosden°s21236/21250,22008/22010/22011,18613/18613/18620/18622,21763/21764,
22385,22359,22371,22391,22415,22403e21670/21667,apontandoasseguintesirregularidades:

nãocumprimentodoart. 2°daResoluçãoTCn°09/97(itens2, 3, 4, 6e 7);
pagamentodedespesasqueestãosubordinadasaoprocessonormaldeaplicação;
nãoanulaçãoda despesareferenteaomontantenãoaplicado;
divergênciade informaçõesentreos documentoscomprobatóriose os dadosconstantesnas
ñchasdeadiantamentos,dentreasquaisdestacamosovaloraplicadoeovalorrecolhido.

o recibosdepagamentose notafiscaldeserviçosnãoestãoconfirmadosouatestadosporservidor
nãoresponsávelpeloadiantamento;
realizaçãode despesascomserviçodeterceirospessoajuridicanoelementopessoafísica;

o pagamentodedespesascujoelementodedespesadivergedodevidamenteempenhado;
o foramadquiridosmateriaisdeconsumodiversosnomontantedeR$ 1.000,00,semasrespectivas

notas ñscais de consumo.

faltacomprovaçãoda devoluçãodosaldonãoutilizadonomontantede R$ 464,30
despesasnãocomprovadasnomontantede R$ 10.000,00(adiantamentopendentede prestação
de contas),conformeOficioda Secretariade FinançasdoMunicipio.

CONSIDERANDOque, devidamentenotiñcado,o Sr. MarcilioPedroSiqueiraFerreira,deixouo prazo
, escoarsemapresentaçãode defesa/esclarecimentos;

CONSIDERANDOque, em sessãorealizadano dia 16/09/09,a 2° Câmaradeste Tribunaldecidiu,
onformeResoluçãoRC2-TC- n° 293/08,assinaro prazode 30 (trinta)dias para que o Sr. MarcilioPedro

SiqueiraFerreira apresentasseesclarecimento/defesaacerca das despesasnão comprovadasno valor de
R$10.000,00,conformeitem3.12 dorelatóriodaAuditoria;

CONSIDERANDOqueo processofoiencaminhadoao MinistérioPúblicojuntoao Tribunalquepugnou
:pelanotificaçãodoSr.MarcílioPedroSiqueiraFerreiraparacumpriraResoluçãoRC2-TC-n°293/08,bem
*como da Sra. Maria Eudes Santosda Silva,para comprovara devoluçãode saldo no valor de R$ 464,30,

devidamenteatualizado,sobpenadeimputaçãodedébito; \A k/Z 3
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PROCESSOrcN°06883105 ' ;Lã

CONSIDERANDOque,devidamentenotiticados,o SrMarcilioPedroSiqueiraFerreiraea Sra.Maria
EudesSantosdaSilvadeixaramoprazoescoarsemapresentarqualquermanifestação/defesa;

_CONSIDERANDOqueoprocessoretomouaoMinistérioPúblicojuntoaoTCEparaemissãodeparecer
conclusivoque,apóscomentáriose citações,opinoupelo(a): Julgamentoirregulardasdespesascomos
adiantamentossobaresponsabilidadedoSenhorMarcilioPedroSiqueiraFerreiraedaSr**MariaEudesSantos
daSilva;(b)-imputaçãode@monovalordeR$10.000,00,devidamentecorrigido,aoSenhorMarcilioPedro
SiqueiraFerreira;(c)-imputaçãodedébito'novalordeR$464,30,devidamentecorrigido,àSraMariaEudes
SantosdaSilva;(d)-aplicaçãodemultaspordanosaoerário,combasenaLCE18/93,arts55,e(ej-julgamento
regularcomressalvasdasprestaçõesdecontasdosdemaisadiantamentosconcedidos,recomendandoaos
responsáveisqueasfalhasnãosejamrepetidasposteriormente;

CONSIDERANDOostennosdosRelatóriosdaAuditoria,dospareceresdoMinistérioPúblicoEspecial,
o votodoRelatore o maisquedosautosconsta,

ACORDAMosmembrosintegrantesda1° CÂMARAdoTribunaldeContasdo.EstadodaParaiba,à
unanimidade,emsessãorealizadanestadata,em:

1) JULGARIRREGULARESasprestaçõesdecontasdeadiantamentosden°21.670/2166?,objeto
dopresenteprocesso,sobaresponsabilidadedoSr.MarcílioPedroSiqueiraFerreiraedaSra.
MariaEudesSantosda Silva,respectivamente;

2) lMPUTARodébito,novalordeR$10.000,00,aoSr.MarcilioPedroSiqueiraFerreira,referentea
despesasnãocomprovadaserelevadaaquantianãodevolvidapelaSr.MariaEudesSantosda
Silva, dado seu baixo valor;

3) JULGARREGULARESCOMRESSALVASasprestaçõesdecontasdosdemaisadiantamentos
concedidosnopresenteprocesso,comrecomendaçãoaosresponsáveisnosentidodeobservarem
asnormaspertinentesparanãoreincidiremnasfalhasapontadas,sobpenademultae outras
cominaçõeslegais.

Publique-se,notifique-seecumpra-se.
TC- SaladasSessõesda1° Câmara- MiniplenárioConselheiroAdailtonCoelhoCosta.

JoãoPessoa,emde /0de /Â de2009.
« /x7ConsÇé/árquí/sííatriz

" Presidente

z / é _= . . . .onelerroUmb rlveiraPorto g RepresentamQMmstenoublrctrEspecral
Relator
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

Procedimento Preparatório n” 342/2011

CERTIDÃO

CERTIFICO que, até o presente momento o Ofício n° 164/2012,
encaminhadoao Procurador Geral de Justiça, não obteverespostaapesarde
ter sido recebido em 24/02/2012.

Outrossim, tendo em vista a resposta obtida ao Ofício n°168/2012,
devolvendo o Acórdão remetido sob a justificativa de falta de competência
específica, encaminho o presente feito para apreciação de Vossa Excelência.

João Pessoa, 11 de março de 2013.

/

LUCIANÃV RÍCIÊÂIPOPIRESMASSA
Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1

CONCLUSÃO

Faço conclusos os autos ao 2° Promotor de Justiça em substituição, Dr. João
Benjamim Delgado Neto.

João Pessoa, 11 de março de 2013.

LUCIANÁ 4I4ÍÍÔPIRESMASSA
Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOSADIFUSÇS E COLETIVOS DA CAPITAL
TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO

Autos sob n.° 342/2011

DESPACHO

Considerando que a instauração do presente

Procedimento Preparatório Investígativo ocorrera em 26 de agosto de 2011;

Considerando a expiração do prazo máximo do

presente Procedimento Preparatório, qual seja, 180 (cento e oitenta) dias;

Considerando que os elementos de convicção

colhidos até a presente data são insuficientes ao esclarecimento do fato

denunciado, demonstrando-se imprescindível, portanto, a continuidade das

investigações;

Considerando, por fim, a norma cogente

insculpida no artigo 5°, § 4°, da Resolução CPJ/MPPB sob n.° 001/2010,

Determino a conversão do Procedimento

Preparatório epigrafado em Inquérito Civil Público, para tanto, devendo ser

confeccionada a competente Portaria.

Outrossim, renove-se o ofício sob n°

164/2012/CPP/PGJ,salientandoa reiteração,aoProcurador-GeraldeJustiçado
Estado da Paraíba.
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MINISTÉRIOPÚBLICOà ESTADODAPARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOSADIFUSÇS E COLETIVOS DA CAPITAL

TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO

Com a resposta, retornem-me os autos

conclusos.

soa/PB, 12 de março de 2013.

Ig. do Neto
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PRoMoToRIA DE,JUSTIÇADos DIREITOSDII=UsoS
TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

Ofício n° 686/2013lPDPP

Inquérito Civil Público n° 342/2011
Objeto da Investigação: ACORDÃOAC1 TC 2356/2009- PROCESSO N° 6883/05-
SECRETARIA DAS FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA -
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS- EXERCICIO 2005 -
RESPONSÁVEL:MARC_ÍLlOPEDROSIQUEIRAFERREIRA- DÉBITO

João Pessoa, 16 de julho de 2013.

A sua Excelência o Senhor

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,

Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Estadual
Rua Rodrigues de Aquino, S/n- Centro
João Pessoa/PB

Assunto: Solicitação para uso de requisição junto ao TCE.

Senhor Procurador-Geral de Justiça,

De acordo com os artigos 38, §1°, da Lei Complementar n° 97/2010 e 8°,

§6°, da Resolução CPJ 001/2010, sobretudo por se cuidar de documentação essencial

ao andamento de investigação no âmbito desse órgão de execução, solicito a Vossa

Excelência o uso de requisição junto à Presidência do Tribunal de Contas do

Estado, inclusive com sugestão de fixação de prazo razoável de 15(quinze) dias, para

alcance das seguintes peças relativas ao Processo TC 6886/2005. quais Sejam:

Relatório Inicial da Auditoria, Defesa, Análise da Defesa, e o Parecer do Ministério

Público do Trabalho junto ao Tribunal.

Atenciosamente,

LC

Av.RodriguesChaves,65,1°. ar,com?C~n°58011-040(emfrenteaoprédiodoSESI)Fone: (Oxx 210 120/ AX (0xx83) 2107-6100
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JUNTADA

Nesta datf ço jun a dogmentonl np:í ã9Íãa3~:Cá
enàminhadopor

JoãoPessoa,
u¡
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Tribunalde ContasdoEstac;ida Paraíba»----~
. , ,J/M---m- ~ N_

Presidência( m¡(S, **-~\_
05-7- _~

r . . e. ~
J , l. o ruàü__ , . \)\ »No

RuaPrel.”GeraldoVonSohsten,n°147»Jaguaribe- 58.¡IES-HO-JoaoPcssrurPÊx A\ÀQ". ; ,-1Fone:(83)32083300- Fax:(83)32083419 M?36°*
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oFícIo N°11135/2O13-TCE-GAPRE. .
^ João Pessoa, 15 de outubro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor _v , ' ñ ._ ,gtf**
BertranddeAraújoAsfora' ¡BÀÍÊÉÊÍÊCQÊiJãÉEÊAYÍã415,71'L'
Procurador-GeraldeJustiçadaParaiba_ Noauto'f"'“" m”
RuaRodriguesdeAquino,s/n--Centro NOdoc
58.013-030- JoãoPessoa- PB. v ,a7 - '

l . Em, -.êínJ É. jráziá__p__r,,momm“"
.... E4! "r

Ass. ..A-.sr-«eeã

Assunto: Encaminha documentação e informação

Senhor Procurador-Geral,

_ Em resposta ao Oficio n° 1-74/2013/GAB/PGJ/PB"'atraves do quaêVossa
ExcelênciaencaminharequisiçõessubscritaspelosPromotoresde .JustiçaciaComzarcade
João Pessoa, Sr,s. Rodrigo Silva Pires de Sá e João BenjamimDelgado Neto, prestamosas
informações a seguir discriminadas:

No que se refere às solicitaçõesn°s546, 660,673, 663, 69?.,751, 696, '4'23,760
e 685/2013lPDPP,em que pedemcópias das prinzipaispeças dos ProcessosT3 n”
2771/09, 0094/12,07285/05,04639/08,2784/12, 0237.7109,06028/06,06482/09,11768/11
09265/08,Comunicamos-lheque as peças produzidas por esta Corte podem ser extraídas
através do nosso portal (www.tce.pb.gov.br), acessando ou o link "acompanhannventode
processos/documentos"»ouo "tramita- intranet', por meioda senhade acessoàs
informaçõesdesta Corte fornecidaaos membrosdesse Parquet, conformeo Termo de

v CooperaçãoTécnicacelebradoentreo TCE e o MPE.

Em relação aos requerimentosn” 759,. 467, 686, e ' 688l20'l3lPDPP,
encaminhamos-lhecópiasdas principaispeçasdos Pocessos TC n°505471107,'10549/00,
06883/05e 07152/00,considerandoque não se tratamde autoseletrônicos.

.Já, no que concerne às solicitações n” 709, 675 e 715I20'l3/P'lDPP.A
participamos-lheque esta Presidênciaencaminhouos referidosexpedientesà Auditoriaa
fim de que possamser executadasas providêncianecessárias,

Porfim, renovamosa VossaExcelênciacs votosde elevadoapreçoe distinta
consideração. r , *

/

>

1 DOC-TC-22246/13

.7 ;Í
Jv'
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TRIBUNAL CONTAS DÓ ESTADO

DIRETORIADEAUDITORIAEPISCALIzAçAO-DIAPI
DEPARTAMENTODEAUDITORIADAGESTAOMUNICIPALI
DIVISAO ESPECIAL DE AUDITORIA DA GESTAO MUNICIPAL

A _ O

WIOCESSO _ l¡ J
IlÓRGÃO:, ||PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA ' " j¡

4_IIÍSSUNTO:' ||RELATÓRIOINICIALDEPRESTAÇÃODECONTASDEADIANTAMENTOS11'

1. CONSIDERAÇÕESINICIAIS:

_ Trataopresenteprocessodaanálisedasprestaçõesdecontasdosadiantamentosenviadosaesta'
CortedeContaspordeterminaçãodaResoluçãoTCn°09/97. i ' l

2.DAANALISE:

Nopresenteprocessoconstam65(sessentaecinco)adiantamentosparaSeremanalisados,novalor
l

totaldeR$ 102.340,00,tendosidoaplicadoR$ 102.340,00.
o

__AAuditoriaprocedeuàanálisedosprocessosdeadiantamentosutilizando-sedeumaamostragem
de48,47%dosvaloresaplicados,destacando-Separaexameosvaloresdemaiorrelevância.Nestecasoforam
analisadosOSProcessosden°21236/21250,.22008/22010/22011¡18613/13620/18622,21763/21764,22385,
22359,22371,22391,22415,22402,22403e21670/21667,relacionadosàsfls.03/19,cujasconstataçõesestarão
discriminadasna conclusãodo presenterelatório.

Cabeaindaressaltarqueosprocessos-deadiantamento'anteriormentedestacados,comexceçãodo
den°21670/21667,jáforamanalisadospelaCoordenadoriadeControleInternodaPrefeituraMunicipaldeJoão
Pessoa.

3.,DACONCLUSÃO:

Diantedoexposto,aAuditoria*concluipor:

3.1Irregularidadesdoadiantamentoden°21236/21250- 11s.21/22:
DOORDENADORDE-DESPESA:SecretáriodeEducação-Sr.iWalterGalvãoP.VasconcelosFilho:

> Nãocumprimentodoart.2°(itens2,3,4,6e7)daResoluçãoTCn°09/97.v
> NãocumprimentodoDecreton°5.194/04de09/11/2004(§ 1° doart.2°).-pagamentode

despesascomserviçosdeterceiros. .4 z z
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3.2Irregularidadesdoadiantamentoden”22008/22010/22011- fls.23/26: 2%
DOORDENADORDEDESPESA:'SecretárioExecutivodeMeioAmbiente:Sr.AntônioAugustodeAlmaeiñar-wrwr"9ir(

> ,Nãocumprimentodoart.2°(itens2,3,4,6e7)daResoluçãoTCn°09/97. ' W
> Não_anulaçãodadespesareferenteaomontantenãoaplicado.

> DivergênciasdeinformaçõesentreosdocumentoscomprobatórioseosdadosconstantesA

nas fichas de acompanhamentodos adíantamentos(Anexo I da Resolução TC 09/97),

dentreas quaisdestacamoso Valoraplicado e o valor recolhido.

3.3Irregularidadesdoadiantamentoden”186213/18620/18622- fls.27/41:
DOORDENADORDEDESPESA:'SecretáriodeComunicação:Sr.NonatoBandeira:

> Nãocumprimentodoart.2°(itensV2,3, 4, 6e7) daResoluçãoTCn°09/97.
r \ t _

DORESPONSÁVELPELOADIANTAMENTO:Sr”.AndréaMariaBatistadaSilva:
> Pagamentode despesasque estãosubordinadasao processonormal de aplicação, indo de

encontroaoquepreceituaaLei4.320/64(art.68). A
> Pagamentodedespesascujoelementodedespesa_divergedodevidamenteempenhado

(despesacom recarga de cartuchoé classiñcadacomo material de consumo).

3.4Irregularidadesdoadiantamentoden°21763/21764- ils.42/45:
DOORDENADORDEDESPESA:SecretáriodeAdministração:Sr.FranciscodePaulaBarretoFilho:

> Nãocumprimento-doart.2°(itens2,3,4,6e7)daResoluçãoTCn°09/97. i

DO RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO: Sr”. Maria José Veloso de Queiroz:

> Pagamento de despesascujo elemento de despesadiverge do devidamente empenhado

(despesacom recarga de cartuchoé classificadacomo material de consumo).

3.5 Irregularidades doadiantamentoden°22385- fls. 46/47:

DO ORDENADOR DE DESPESA: Secretário de Educação- Sr. Walter Galvão P. VasconcelosFilho: '

> ~Nãocumprimentodoart.2°(itens2,.3,4,6e7)daResoluçãoTCn°09/97. i

> Não cumprimentodoDecreton° 5.194/04de09/11/2004(§ 1° do art. 2°) - pagamentode

despesascom serviços de terceiros.

DO RESPONSÁVEL PELO ADIANTAIVIENTO: Sr”. Maria Eudes'Santosda Silva:

> FaltacomprovaçãodadevoluçãodosaldonãoutilizadonomontantedeiR$464,30?

3.6Irregularidadesdoadiantamentoden°22359- fls.41.3:
DÓORDENADORDEDESPESA:SecretáriodeEducação- Sr.WalterGalvãoP.VasconcelosFilho:

> Não cumprimentodo art. 2° (itens 2, 3, 4, 6 e 7) da ResoluçãoTC n° 09/97.

> NãocumprimentodoDecreton°5.194/04de09/11/2004(§1°doart.2°)- pagamentode
despesascom serviços de terceiros.
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3.7 Irregularidades do adiantamento de n° 22371 - ils. 49: .

DOORDENADORDEDESPESA:SecretáriodeEducação-Sr.WalterGalvãoP.VasconcelosFilho:
> Nãocumprimentodoart.2°(itens2,3,4,6e7)daResoluçãoTCn°09/97. _
> Não cumprimento do Decreto n° 5.194/04de 09/11/2004(§ l° do art. 2°) - pagamentode

despesas com serviços de terceiros.

3.8Irregularidadesdoadiantamentoden°22391- fls.50/55: _ \
DOORDENADORDEDESPESA:SecretáriodeEducação- Sr.WalterGalvãoP.VasconcelosFilho:

É Nãocumprimentodoart.2°(itens2,3,4,6e7)daResoluçãoTC-n°09/97.
> NãocumprimentodoDecreton°5.194/04de09/11/2004(§1°doart.2°)- pagamentode

despesas com serviços de terceiros.

DO RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO: SI”. Josineide de Andrade Batista:

> Osrecibosdepagamentosenotañscaldeserviçosnãoestãoconfirmadosouatestadospor
servidornãoresponsávelpeloadiantamento(art.3°,ParágrafoÚnico- item2 da
ResoluçãoTC n°09/97). _

> Realizaçãodedespesascomserviçosdeterceirospessoajurídica(339039)noelemento

3.3.90.36 (pessoafísica).

3.9Irregularidadesdoadiantamentoden°22415~ fls.56/57:
DO ORDENADOR DE DESPESA: Secretário de Educação - Sr. Walter Galvão P. Vasconcelos Filho:

> Nãocumprimentodoart.2° (itens2, 3, 4, 6e 7) daResoluçãoTC n°09/97.

> NãocumprimentodoDecreton°5.l94/04de09/11/2004(§“l”doart.2°)- pagamentode
despesas com serviços de terceiros.

' DORESPONSÁVELPELO ADIANTAMENTO: Sr. WarnerdeAlbuquerquePontes:

> Realização de despesascom serviços de terceiros pessoajurídica (33903 9) no elemento

3.3.90.36 (pessoa física). A

3.10Irregularidadesdoadiantamentoden°22402- fls.58/62: A
DOORDENADORDEDESPESA:SecretáriodeEducação-' Sr.WalterGalvãoP.VasconcelosFilho:

n> Nãocumprimentodoart.2°(itens2,3,4,6e7)daResoluçãoTCn°09/97._
> NãocumprimentodoDecreton°5.194/04de09/11/2004(§l°doart.2°) pagamentode

/

despesas com serviços de terceiros.

DORESPONSÁVELPELOADIANTAMENTO:ZéliaMariadosSantosGouveia:

> Realização de despesascom serviços de terceiros pessoajuridica (3.3.90.39) no elemento

3.3.90.36 (pessoafísica).

> Foramadquiridosmateriaisde consumodiversos(torneiras,sanitários,pipocas,
chocolates,brindes,entreoutros)no'montantedeR$1.000,00,semasrespectivasnotas;DE
fiscaisdeconsumo.Cabeaindaregistrarque_osrecibosdepagamentodetaisdespesas
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foramemitidosporpessoasfísicasedescontadososImpostossobreServiços(ISS_g5re d'l
estasdespesas.

3.11 Irregularidadesdoadiantamentoden”22403- fls.63/65: '

DO ORDENADOR DE DESPESA: Secretário de Educação - Sr. Walter Galvão P. VasconcelosFilho:

> Não cumprimentodo art. 2° (itens2, 3, 4, 6 e 7) da Resolução TC n° 09/97.

> Não cumprimento do Decreto n° 5.194/04 de 09/l 1/2004(§ 1° do art. 2°) - pagamentode

despesas com serviços de terceiros.

> Nãoanulaçãodadespesareferenteaomontantenãoaplicado.
> Divergências de informações entre os documentoscomprobatórios e os dadosconstantes

nasfichasdeacompanhamentodosadiantamentos(AnexoI daResoluçãoTC 09/97),

dentreas quaisdestacamoso valor aplicado e o valor recolhido.

^DORESPONSÁVELPELOADIANTAMENTO:Sr”.DalvaciRodriguesPessoaLira:

> Realizaçãodedespesascomserviçosdeterceirospessoajurídica(3.3.90.39)no elemento

3.3.90.36(pessoafisica). E

3.12 Irregularidadesdo adiaritarngntgdçigm7Q/2]§§Z-fls.00/69:_
~ Líêj;_;_:__u______ __,,_ ,. ._ - . -4-.$'_'*'-~-~.._.____~___›N› _

DORESPONSAVELPELOADIANTAMENTO: arcílioPedroSiqueiraFerreira:“MM”
iiiii DespesasnãocomprovadasnomontaáedeR$10.000,00( ente de

Rpg ,

prestaçãodecontas),conformeOfícioda #l\/lunicípidíils. 68/69)?
_Í__ ._. ...w › -

l

É o relatório.

' JoãoPessoa,03/06/2008
1 l ./72 r /\!|-'-"\ . nur_ «vz/f __ _xXlÍÍÉJ/MÍW'lv/l9”l/.§LL@4 ?lúcidaLiv?" ..-ôiarurssua::
I . , . . v . ..n ¡_ a _r_AACP_-JulianaTriciaOliveiraSerranoMarques Ab" -Man.a7' 3: a-Q

Matrícula: 370.508-1

::J/já
Plácido César P. Martins Júnior

Chefe da DIAGM Especial

~ MWM/Ú
«- @xiy«ÚS/Cil/“l

/ -W

l ; li¡

q; "áÃ/buv(
i Wait-iii

Num. 21982911 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



\ . ñ?f
TRIBUNALDECNTASDOESTADO

PROCESSO'TCN°06883/05_ _ . -.” PREFEITUAMUNlCIPALDEJOÃOPESSOA.
' PRESTAÇÃODE CONTASDE

ADIANTAMENTOS..Assinaçãodeprazo.

RESOLUÇÃORC2TC ZCÍÃ l08'

A2°CÂMARADOTRIBUNALDECONTASDOESTADODAPARAÍBA,nousodesuas
atribuiçõesconstitucionaiselegais,e ' '
_ CONSIDERANDOqueospresentesautosdoProcessoTCn°06883/05,referenteàPrestaçãodeContasdeAdiantamentos,tendocomoUnidadeOrçamentáriaaSecretariadeFinançasdaPrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa,deresponsabilidadedeSrGervásioBonavidesMarizMaia,referenteaomêsdeoutubrode2005;

CONS|DERANDOqueovalortotaldosAdiantamentoscorrespondeuaR$102.340,00,integralmente
aplicados; '

CONS|DERANDOqueolórgãoauditorconstatou,emseurelatórioinicial,fls.70/73,asseguintes
_irregularidades:a)nãocumprimentodoart.2°daResoluçãoTCN°09/97(itens2,3,4,6e7);b)pagamentodedespesasqueestãosubordinadasaoprocessonormaldeaplicação;-) _osrecibosdepagamentosenotafiscaldeserviçosnãoestãoconfirmadosouatestadoporservidorresponsávelpeloadiantamento;_ ' '

d)pagamentodedespesacomprestaçãodeserviçosdeterceirospessoajurídicas,e)pagamentodedespesacujoelementodedespesadivergedodevidamenteempenhado;despesasnãocomprovadasnomontantedeR$10.000,00,emnomedeMarcilioPedroSiqueira
Ferreira; '

CONS|DERANDOqueoSr.)Marcilio“PedroSiqueiraFerreira,»foinotiflcadopara.
apresentardefesa,*deixandooprazoescoarsemapresentaçãodefesa/esclarecimentos;-

. CONS|DERANDOosrelatóriosdaAuditoria,opareceroraldeRepresentanteda
ProcuradoriaGeral,ovotodoRelatoreomaisquedosautosconsta;

RESOLVEMosmembrosintegrantesda2°CÂMARAdoTribunaldeContasdoEstadoda
Paraiba,àunanimidade,emsessãorealizadanestadata,ASSlNARoprazode30(trinta)diasparaqueoSr.MarcilioPedroSiqueiraFerreira;apresenteesclarecimento/defesa,sobreasdespesasnãocomprovadasnovalordeR$10.000,00,conformeitem3.12dorelatóriodaAuditoria,sobpenadeaplicaçãodemultaeoutrascominaçõeslegais.

__ Publique-seecumpra-se. ç.. adasSessõesda2aCâmara-MiniplenárioCons.AdailtonCostaCoelho.h

eira
lator

JoãoPessoa,16 desetembrode2008.
Marcos Ubi a n

Conselllâir/
/ fg_ “ _

4/4" ' lAntôáícláuédioSívaSam/ais -,ConselheiroSubstituto/ ' ' Representam&ProcorlaGeral
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l 'Ç-é ,
ESTADO DA PARAIBA

TRIBUNALDEÇONTAS
MINISTERIO PUBLICO

PROCESSO TC N° 06883/05

NATUREZA:Adiantamento
ORIGEM: Prefeitúra Municipalde João Pessoa

MDRELATOR

EGRÉGIA CÂMARA

Versam,osautos, sobrea análisede despesasrealizadascom
adiantamentosreferentesaomêsde'outubrodoexercíciode 2.005,comclix/er
ordenadoresde despesae responsáveis. O

SOS

Documentaçãoencartadae oferta«derelatóriopelasemprediligenteC1'.
Auditoria.

?leram/notificadosoSr.MarcílioPedroSiqueiraFerreira,responsávelpor
adiantamentos,e a Sra_LivãniaFarias,SecretáriadeFinançasdoMunicípio,parase
pronunciarem,contudoambosdeixaramescoaroprazoregimental.

Noentanto,nosautos,observa-sequenasduasvezesqueosavisosde
notificaçãoforamencaminha_dosaoSr.MarcílioPedronãoiograramêxito.Naprimeira
vezretornoucomaobservaçãoqueelenãotrabalhanaSecretariadeFinanças(fl.751v).
Naoutra,foiacorrespondênciadevolvidacomnotíciadequeomesmoédesconhecido
daSecretariadeEducação(fl.83). '

ç De fato, a páginaeletrônicada Prefeiturade João Pessoaanunciac
MarcilioPedrocomoChefede Gabinetedo Secretáriode .Juventude,Espor*
Recreação,paracujoendereçodeveserencaminhadoorespectivoavisodenotifica
afastando-seeventualnulidadeprocessual. A
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ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE coNTAs
MINISTERIOPUBLICO

V Em tempo, nos autos também está sendo indicada aSra Maria Eudes

Santos da Silva como responsável por adiantamento e não haver comprovado a

'devolução de saldo no valor de R$_464,30.(fI. 71, item3.5). i Y_

D,e todo o exposto, sugiro:

1) * Determinar a notificação do Sr. MARCÍLIO PEDRO

A SIQUEIRAFERREIRAparacumprira ResoluçãoRC2TC
293/2008, nos moldes regimentais, notadamente com

envio de aviso de notificaçãoà Secretariade Juventude,
Esportee Recreação,apósdevidamentecertificado-o-

'endereço pela sempre diligente Segunda Câmara do
TCE/PB.

2) - Determinar a notificação da Sra MARIA EUDES SANTOS

DA SILVA'para comprovar a devolução de saldo no vaior
de R$ 464,30, devidamenteatualizado, sob pena
imputação de debito.

x"" i

JoãoPessoa,i1*1,demai/cí/de.2/009'.
\ «L 2

) v (p\ _\_\/ Y:__4_V“›'J /y

_ ANDRÉCARLOTORRESPONTES
ProcuradordoMinistérioPúblicojuntokaoTCE-PB
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'piiãi' ›

ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNALDE ÇONTAS
MINISTERIO PUBLICO

PROCESSO TC n° 06883105

PARECERN°1422/09'

ORIGEM:PrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa

ASSUNTO: Adiantamento

/

v “ PARECER

Versam os ' autos sobre a análise de despesas realizadas com

adiantamentosrealizadospelaPrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa,referentesaomêsde
outubrodo exercicio de 2005,com diversos ordenadores de despesa e responsáveis.

RelatórioInicialda d. Auditoria,às fls. 70/73,dandocontade várias

irregularidades, especialmente:

_e Ausência de comprovação da devolução do saldo não utilizado no

montantedeAR$464,30pelaSenhoraMariaEudesSantosSilva;

e Ausênciadecomprovaçãodedespesasno'montantede R$ 10.000,00_

b peloSenhorMarcílioPedroSiqueiraFerreira.
Notificaçõesde estilo. Prazo transcurso in albis..

Vieram os autos à esta Procuradoria para exame e parecer.

É o relatório.

A prestaçãode contasdosvalorespúblicosadministradosdeve apresentar-
“ se em sua completude, caso contrário será o mesmo que não tê-Ia realizado. Deve

' evidenciara adequaçãodosprocedimentosadotadosparaa execuçãodadespesa,e,
principalmente,demonstraro méritoalcançado,ouseja,~aefetivaaquisiçãodebens,
realizaçãodeobrasouprestaçãodeserviços,bemcomoa conquistadebonsresultados

g
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. à¡ l. 4
ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNALDE coNTAs
MINISTER|O PUBLICO

paraa.coletividade..Esseduploaspectodaprestaçãodecontas- formale material,
respectivamente-estáconstitucionalprevisto:Veja-se: a '

CF/88.Art.74.,OsPoderesLegislativo,Executivoe Judiciáriomanterão,de
formaintegrada,sistemadecontroleinternocomafinalidadede: ' i

ll -' comprovara legalidadee avaliaros resultados,quantoà eficáciae
eficiência,da gestãoorçamentária,financeirae patrimonialnos órgãose entidadesda
administraçãofederal,bemcomodaaplicaçãode recursospúblicosporentidadesdet
direito privado;

, Ate¡deNormasGeraisdeDireitoFinanceiro- Lein°4320/64,exigeque,
naquantificação(liquidação)da obrigaçãode pagar,alémde identificara origemdo
gasto,ocredoreovaloraserpago,aadministraçãodevecertificaroresultadoauferido-
legitimidadeda despesa pública. Cite-se:

Lein°4.320/64.Art.63.Aliquidaçãodadespesaconsistenaverificaçãodo
direitoadquiridopelocredortendoporbaseos títulose documentoscomprobatóriosdo
respectivocrédito. '

§ 1° Essa verificação tempor fim apurar:

l -aorigemeoobjetodoquesedevepagar;

ll-aimportânciaexataapagan:

lll-aquemsedevepagaraimportância,paraextinguiraobrigação.

§2°A liquidaçãodadespesaporfornecimentosfeitosousen/¡çosprestados
terá por base:

l - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

ll - a nota de empenho;

lll - os comprovantesdaentregadeimaterialou daprestaçãoefetivado
serviço.

OSupremoTribunalFederaljáassentouaobrigaçãodosresponsáveispor
dinheirospúblicosde demonstrara suaescorreitaaplicaçãosobos enfoquesformaise

Num. 21982911 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



. _ _

ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNALDE ÇONTAS
MINISTERIO' PUBLICO

meritórios, quando do julgamento do Mandado de Segurança n° 20.335-8/DF, publicado

no DJU de 25/02/1983, de cujo voto do eminente relator Ministro Moreira Alves, colhe-se

lapidar comentário:

. "Vê-se, pois, que, em tema de Direito Financeiro, mais particularmente, em

temade controleda aplicaçãodos dinheirospúblicos,a responsabilidadedo ordenador

deDespesapelasirregularidadesapuradassepresume,atéprovaemcontrário,porele
subministrada." = '

\ Conclui-se,portanto,quese recursospúblicossão manuseadose nãose faz
prova da regularidade das despesas realizadas com os correspondentes documentos

exigidos legalmente, os respectivos gestores atraem .para si a conseqüente

responsabilidade de ressarcir os gastos irregulares que executaram ou concorreram,

' inclusivepor temeráriagerência;alémide sujeiçãoà multadecorrentede prejuízos
causados aoerário, nos'termos do art. 55, da LCE n° 18/93.

É justamentea hipótesedos autos. Os gestores de dois adiantamentos

concedidos pagaram despesas cuja execução não correspondia aos valores analisados,
refletindo dano ao erário.

Por oportuno, segundo o ordenamento juridico pátriopnas obrigações

› - originadasdeatoilícitoa moradodevedorremontaadatadesuapráticaí.

Finalmente,foramencontradas'outrasfalhasformaisquemacularama
regularidade da prestação de contas em tela: '

Diante do exposto, esta Procuradoria pugna para que esta Egrégia Corte:

1) JULGUE IRREGULARES as despesas com, os adiantamentos sob a

responsabilidade do Senhor Marcílio Pedro Siqueira Ferreira eida

SenhoraMariaEudesSantosdaSilva; ' V

VV2)IMPUTEDÉBITOnovalordeR$10.000,00devidamentecorrigido,ao
SenhorMarcilioPedroSiqueiraFerreira; \ u

1 CódigoCivil.Art.398.Nasobrigaçõesprovenientesdeatoilícito,considera-seodevedoremmora,desde
queo praticou. ' “ . a

Num. 21982911 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



at_V_ .-4
ESTADOAPARAÍBA

TRIBUNALDEÇONTASL
MINISTERIO PUBLICO

t .

3) IMPUTEDÉBITOno valorde R$ 464,30,devidamentecorrigido,à
SenhoraMariaEudesSantosda Silva; *

4) APLIQUE-LHESMULTASpordanosaoerário,oombasenaLCE18/93,
arts. 55.

5)JULGUERÉGULARES_COMRESSALVASasprestaçõesdecontasdos
' demaisadiantamentosconcedidos,recomendandoaosresponsáveis'que

asfalhasnãosejamrepetidasposteriormente.

É o parecer. S.M.\J.

,_/'\\\ › “no
,. ' z 3 o . s

_L Í/ - J V/,,,\V /

JoaoPessoafoõdeNovemb/rode2009
\\ Xo//k,r/ z!

Ê-f' \ j .\///''

/ _ /zr

“x v, . .
L7J~í.__/Ú_\j_/\2_/ g/ L/

- ANDRÉCARLOTORRESPONTES_
ProcuradordoMinistérioPúblicojuntoaoTCE-_PB

,_
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ll

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

1° Câmara

PROCESSO TC N° 06883/05

Prestações ' de contas' - ' de
adiantamentos. Julgam-se irregulares e
regulares com ressalvas. Recomendação.

Vistos,relatadosediscutidososautosdopresenteProcessoTCn°06.883/05,quetratadaprestação
decontasde65(sessentaecinco)adiantamentos,concedidosduranteo mêsdeoutubrode2005,atravésda
SecretáriadasFinançasdaPrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa,perfazendoototaldeR$102.340,00;

CONSIDERANDOquea equipetécnicadeinstrução,emseurelatórioinicialdefls.70/73,procedeuà
analiseemumaamostragemde48,47%dosvaloresaplicados,destacando-seo examedosvaloresdemaior
relevância,Adiantamentosden°s21236/21250,22008/22010/22011,18613/18613/18620/18622,21763/21764,
22385,22359,22371,22391,22415,22403e 21670/21667,apontandoasseguintesirregularidades:

nãocumprimentodoart.2°daResoluçãoTCn°09/97(itens2,3,4,6e7);
pagamentodedespesasqueestãosubordinadasaoprocessonormaldeaplicação;
nãoanulaçãodadespesareferenteaomontantenãoaplicado; "
divergênciadeinformaçõesentreosdocumentoscomprobatóriose osdadosconstantesnas
ñchasdeadiantamentos,dentreasquaisdestacamosovaloraplicadoeovalorrecolhido.

o recibosdepagamentosenotafiscaldeserviçosnãoestãoconñrmadosouatestadosporservidor
nãoresponsávelpeloadiantamento;

o realizaçãodedespesascomserviçodeterceirospessoajurídicanoelementopessoafísica,
e pagamentodedespesascujoelementodedespesadivergedodevidamenteempenhado;
o foramadquiridosmateriaisdeconsumodiversosnomontantedeR$1.000,00,semasrespectivas

notas ñscais de consumo. '

o faltacomprovaçãodadevoluçãodosaldonãoutilizadonomontantedeR$464,30
p despesasnãocomprovadasnomontantedeR$10.000,00(adiantamentopendentedeprestação

decontas),confonneOficiodaSecretariadeFinançasdoMunicipio.

CONSlDERANDOque,devidamentenotiñcado,oSr.MarcílioPedroSiqueiraFerrei_ra,deixouoprazo
escoarsemapresentaçãodedefesa/esclarecimentos;

CONSIDERANDOque,emsessãorealizadanodia16/09/09,a 2aCâmaradesteTribunaldecidiu,
conformeResoluçãoRC2-TC-n°293/08,assinaro prazode30(trinta)diasparaqueo Sr.MarcílioPedro.
SiqueiraFerreiraapresentasseesclarecimento/defesaacercadasdespesasnãocomprovadasnovalorde
R$ 10.000,00,conformeitem3.12 dorelatóriodaAuditoria;

CONSIDERANDOqueoprocessofoiencaminhadoaoMinistérioPúblicojuntoaoTribunalquepugnou
pelanotificaçãodoSr.Marcilio'PedroSiqueiraFerreiraparacumprira ResoluçãoRC2-TC-n°293/08,bem
comodaSra.MariaEudesSantosdaSilvaparacomprovara devoluçãodesaldonovalordeR$464,30,
devidamenteatualizado,sobpenadeimputaçãode 'débito;

Num. 21982911 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO

13Câmara
PROCESSO TC N° 06883/05

CONSIDERANDOque,devidamentenotiñcados,oSrMarcilioPedroSiqueiraFerreiraeaSra.Maria
EudesSantosdaSilvadeixaramo prazoescoarsemapresentarqualquermanifestação/defesa;

CONSIDERANDOqueo processoretornouaoMinistérioPúblicojuntoaoTCE paraemissãode parecer
conclusivo'que,apóscomentáriose citações,opinoupelo(a): Julgamentoirregulardasdespesascomos _
adiantamentossoba responsabilidadedoSenhorMarcílioPedroSiqueiraFerreirae daSraMaríaEudesSantos
daSilva;(b)-imputaçãodedébitonovalordeR$ 10.000,00,devidamentecorrigido,aoSenhorMarcílioPedro
SiqueiraFerreira;(c)- imputaçãodedébitonovalordeR$464,30,devidamentecorrigido,à Sr*ManaEudes
SantosdaSilva;(d)-aplicaçãodemultaspordanosaoerário,combasenaLCE18/93,arts55,e (e)-julgamento
regularcomressalvasdasvprestaçõesde contasdosdemaisadiantamentosconcedidos,recomendandoaos
responsáveisqueasfalhasnãosejamrepetidasposteriormente; «

CONSIDERANDOos termosdosRelatóriosdaAuditoria,dospareceresdo MinistérioPúblicoEspecial,
o votodoRelatore o maisquedosautosconsta, ° i

ACORDAMosmembrosintegrantesda1aCÂMARASdoTribunaldeContasdoEstadodaParaiba,à
unanimidade,em sessão realizada nesta data, em:

1) JULGARIRREGULARESasprestaçõesdecontasdeadiantamentosdeln°21.670/2166?,objeto
do presenteprocesso,soba responsabilidadedoSr. MarcilioPedroSiqueiraFerreirae da Sra.
Maria Eudes Santos da Si|va,_respectivamente; -

2) IMPUTARo débito,novalordeR$ 10.000,00,aoSr. MarcilioPedroSiqueiraFerreira,referentea
despesasnãocomprovadase relevadaa quantianãodevolvidapelaSr. MariaEudesSantosda
Silva, dado seu baixo valor;

3) JULGARREGULARESCOMRESSALVASas prestaçõesde contasdosdemaisadiantamentos
concedidosnopresenteprocesso,comrecomendaçãoaosresponsáveisnosentidodeobservarem
as normaspertinentesparanãoreincidiremnasfalhasapontadas,sobpenade multae outras
cominaçõeslegais.

Publique-se,notitique-seecumpra-se.
TC - SaladasSessõesda 1° Câmara- MiniplenárioConselheiroAdailtonCoelhoCosta.

JoãoPessoa,emde /0 de /Â de2009.
f, /I 747/- l Cons/o/s/é/fvllárq/Lísíwariz

Él onelheiroUmb

i/Presidente w

K. \RepresentarítàdqMàsterioubttcofspecial
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CONCLUSÃO

Nestadatafaçoconclusão9:)“I
. o ›

prced¡agp/g' __t _O Maná/um4x o
para deliberação.

JoãoPessoa,
u/
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Página41deA1

, lej MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA
2aPROMOTORIADE DEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLICO

N° 0342/2011

DESPACHO

Trata-se de acordão do TCE encaminhado a esta Promotoria de

Justiça, cujo objeto está inserto no julgamento irregular de aditamento concedido no

exercíciofinanceirode 2005,por MarcíliaPedroSiqueiraFerreira.

Inicialmente, verifica-se dos documentosde fls. 19 que o investigado

nãoera Secretáriode Finanças,massimChefeda divisãode Esportes.Poroutrolado,
denota-sedos documentosencaminhadospeloTCE (fls. 32/44), mais especificamente

das fls. 35, que o aditamento objeto do presente feito encontra-se devidamente

especificado no bojo do processo TC nO06883/05.

Desse modo, é essencial para a correta análise do presente feito, a

verificação dos documentosde fls. 66/69do processoTC n° 06883/05.

Ademais, é imperativo que o acórdão seja remetido a Procuradoria

Jurídicado municípiode Joao Pessoa,para fins da propositurada devidaaçãode
execução,umavez quea competêncianãoé da ProcuradoriaGeral do Estado,conforme
ofício de fls. 23.

Peloexposto, determino as seguintes providências:

1. Encaminhe-se a procuradoria Jurídica do município de João

Pessoa cópia do acordão TC 22356/2009, requisitando a

execução do débito imputado, bem como a comprovação da

adoçãodas providenciasadotadasjunto a este órgão ministerial;

2. Extraia-se do sistema Tramita do TCE cópia das fls. 66/69 do

processo TC no 06883/05, pois essenciais a instrução do

presente feito.

Com a resposta, voltem-me conclusos.

Jo”o Pessoa - PB, O7 de Janeiro de 2014.

CIRI/*Í/EDEALMEIDA
2a Promotora de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Capital

Gardênia Cirne de Almeida

- 205 Promotor de Justiça Auxiliar de 35 Entrâncía

u¡ çPROMOTORIADEDIREITOSDIFUSOSDEJOAOPESSOAAi
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MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA AÍI
PROMOTQRIADEJUSTIÇADEDIREITOSDIFUSOS

TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCA DA CAPITAL

N” 0342/2011

CERTIDÃO

Certifico que, acessando o ambiente interno do Sistema TRAMITA, através
do convênio firmado entre Ministério Público Estadual e Tribunal de Contas do Estado da

Parañ3a,para obtençãodas principais peças do ProcessoTC 02895, nenhum arquivo foi
encontrado.

João Pessoa, 10 de janeiro de 2014.

É _ .

/RCIATRIN ADE CRISPIM

Assessora de Promotoria de Justiça.
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JUNTADA

Nestaatafaço'utaadocuento ___O!'FPÚE_:/&E“6A%Ê
encaminhadopor
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Presidência

Rua Prof**GeraldoVon Sohstcn,n” 147 -Jaguaribe - 58.015-190-Joao Pessoa-PB

Fone: (83) 3208-3300 - Fax: (83) 3208.3419

HomePage:www.tce.pb.gov.br-E-mail:gapre@tce.pb.gov.br(M

OFÍCIO N° O542/13-TCE-GAPRE
João Pessoa, 10 de junho de 2013.

ALÊSEWCCfàljà/*ÇSTRADUA Sua Excelência o Senhor

OswaldoTrigueirodoValleFilho 'Noauto4,2-
Procurador-GeraldeJustiçadaParaíba ix”doc_
RuaRodriguesdeAquino,s/n~ Centro E q_ Í! “ O
58.013-030- JoãoPessoa- PB. " j
Assunto: Encaminha informações e cópias dos Relatórios de Audi ria dos Processos

TC n°s. 01210102 e 02048/07

Senhor Procurador-Geral,

Em respostaao Ofícion° 104/2013/GAB/PGJ/PB,no qual encaminhadiversas
solicitações'subscritaspelo Promotorde Justiça, Sr. Adrio Nobre Leite, prestamosas
seguintes informações:

1. em relaçãoao expedienten° 161l2013lPDPP, esclarecemosa VossaExcelência
que os Processos TC n°s. 01345103e 05185/02foram anexados aos autos
TC de n° 10140109, os quais referem-se à Inspeção Especial de Obras realizada
na SUPLAN, estando todas as peças produzidas pelo Tribunal disponíveis em
nosso portal www.tce.pb.gov.br, através do link "Acompanhamentode
Processo e Documento". Ademais, no tocante ao Processo TC n° 01210/02',
seguemanexadostodosos RelatóriosproduzidospeloTCE-PB;

2. no que se refereà solicitaçãon° 164l2013IPDPE, relativoao ProcessoTC-n°
_0_2_0_4Bj_07,pornãosetratardeautoseletrônicos,encaminhamos-lhe,emanexo,
os Relatórios de Auditoria requeridos;

3. quantoaopedidon°316I2013lPDPP,Comunicamos-lhequeidênticopleitojá foi
atendidopor esteTribunalpor meiodo Oficion° 538/2013-TCE-GAPRE(cópia
anexa).

Na oportunidade,informamos-lheque as demais requisiçõesconstantesdo
oficio dessa Procuradoria-Geral foram encaminhadasaos órgãos competentespara análise
e posteriorresposta desta Presidência.

Por fim, renovamos a Vossa Excelência os votos de elevado apreço e distinta
consideração.

Atenciosamente,

, . _
Conselheiro Fábio Tulio Filgueiras Nogueira

Presidente

1 Ofíciosn°s161/13, 164/13,229/13,316/13e 170/12

,849
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f) coordenarapolíticaestadualdemeioambienteedagestãohídrica,envolvendi1 j'
. . . N a'X

planejamento,pesquisa,monitoramentoderecursos,acompanhamentoda exploraçaoe;de
“x m.

projetosderecuperaçãoambientale dedefesadosrecursosnaturais;

g) gerenciarprojetosdepreservaçãoerecuperaçãoderecursosnaturais;

h) promover,noâmbitoestadual,pesquisas,levantamentos,mapeamentoeregistro

derecursosnaturais,geológicos,botânicos,da fauna,ecossistemasaquáticos,continentaise

marítimos,comafinalidadedeconhecer,preservarutilizarosrecursosambientais;

i) normatizaregerirasregrasqueregemapolíticaambiental,emconsonânciacom

alegislaçãofederalvigente,subsidiandoÓrgãoseentidadespúblicaseprivadasnaconsecução

deprojetosafms, no âmbito do Estado;

j) coordenaraçõesdeprospecçãoemonitoramentoderecursosnaturais;

k) promovera fiscalizaçãodo usodosrecursosnaturais,as áreasde proteção

ambiental e outras áreas de interesse ecológico;

l) promovere vivenciarprogramasestaduaisreferentesàsatividadespesqueiras,

aperfeiçoandoalegislaçãovigente,emfunçãodamodernidadedatecnologiausual.

DisciplinandoeregulamentandoaleidecriaçãodaSECTMA,oDecreton°26.223de

14.09.2005,aodisporsobrea estruturaorganizacionalbásica,apresentoucomoobjetivosdo

órgão,alémdasaçõesrelacionadasnositensa atél acima,asseguintes:

~/ formular asPolíticas Estaduaisparao setordeRecursosHídricos;

J elaborar e manter atualizadoo Plano Estadual de Recurso Hídricos e os Planos

Diretores das Bacias Hidrográficas;

W organizar, implantare gerenciaro SistemaEstadualde Informaçõessobre

Recursos Hídricos;

x/ efetuar,em conjuntocom os órgãosambientais,o enquadramentodos corpos

hídricos de domínio do Estado;

-/ celebrar e assinar convênios, acordos, tratados, convenções e contratos com

entidadese organismospúblicose privados,nacionaise internacionais,na áreade recursos

hídricos;

~/ conceder,emconjuntocomaAgênciaExecutivadeGestãodasÁguasdoEstado

da Paraíba - AESA, a licença para construçãode obras de infra-estruturahídrica e outorgar o

direito de uso dos recursos hídricos de domínio do Estado;

J planejar ações destinadasa prevenir ou a minimizar os efeitos das secas e

enchentes,em articulaçãocom os órgãosdo SistemaNacional deDefesaCivil;

~/ promover a integraçãoinstitucional e de procedimentosno âmbito do Sistema

Estadual de Recursos Hídricos; e

s/ realizar o planejamentode obrasdeinfra-estruturahídrica.
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3
Ressalta-sequedeformairregularoDecreton°26.223/05dispõeemseuAnexo: i.

sobreatransformaçãoecriaçãodecargodaSECTMA,violandooPrincipioConstitucional-idal
Legalidade,nostermosdo art. 37 da CF/88.

Estão vinculadas a SECTMA as seguintes entidades:

SuperintendênciadeAdministraçãodoMeioAmbiente- SUDEMA;

FundaçãodeApoioàPesquisadoEstadodaParaíba- FAPESQ;

AgênciaExecutivadeGestãodasÁguasdoEstadodaParaíba- AESA;

Fundo EstadualdeProteçãodo Meio Ambiente- FEPAMA;

Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH.

Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia - FECT
QS-"FÍ-“NT”

Salienta-sequeapenasascontasdoGabinetedo Secretárioserãoobjetodapresente

análise,asdemaisserãoanalisadasem outrosprocessosdesteTribunal.

1. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - PCA

A presentePrestaçãode Contasfoi encaminhadaao TCE no prazo legal em

conformidade com a RN-TC-n° 08/04.

No exercício,o ÓrgãoteveosseguintesGestores:

*Hà/l

?à

u.. ;

GESTOR PERÍODO DESPESA EMPENHADA
EM 2006

Damião Feliciano da Silva 01.01.2006 a 29.03.2006 78.251,11

Jurandir Antonio Xavier 31.03.2006 a 31.12.2006 1.666.140,21

Total 1.744.391,32

Fonte: documento às fls.81/85 e SAGRES às fls. 86/87.

2. DO ORÇAMENTO

2.1 A Lei n° 7.944, de 10/01/06, referente ao Orçamento Anual para o exercicio de

2006, fixou a despesa para a SECTMA no montante de R$ 909.500,00, equivalente a 0,02 % da

despesatotal fixada na LOA (R$ 3.987.515.766,00).

2.2 Durante o exercício foram suplementados créditos no orçamento no montante de

R$ 4.344.803,24, tendo as fontes de recursos abaixo:

Em R$

FONTES DE RECURSOS VALOR (R$)

Anulação de Dotação 1_33g_932,13

Excesso de Arrecadação 46541260

Recursosá Disposição 2_039_45g,46
Total 4.344.803,24
Fonte: documentos às tls.89/9l
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4

Salienta-seainda,quenarelaçãofornecidapelaSECTMA,às115.88,nãoconstaa

aberturadecréditos¡adicionaisatravésdoDecreton°27.908de14/12/2006,nomontantedef

R$ 99.458,46.

2.3Noentanto,ressalta-sequenoDemonstrativodaReceitaedaDespesainforma
queadespesarealizadaimportouemR$1.744.391,32,correspondendoa0,04%dadespesatotal f»
empenhadanoEstadodaParaíba(R$ 4.223.282.112,89)(fls.06).

3. DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

A tabelaa seguirapresentaosProgramasprevistosnoOrçamentoe a execuçãoda

despesado Gabinete do Secretário.

PROGRAMAS DE TRABALHO

DESCRIÇÃO 033;?”AV(%)EMPÊÉIADAAV(%)AH(%)
GestãodeRecursosHídricos(ÁguadeBeber)-
5180 207.000,00 22,76 1.378.115,04 79,00 665,76
ApoioAdministrativo- 5046 466.000,00 51,24 298.573,00 17,12 64,07
OperaçõesEspeciais- 000 40.000,00 4,40 55.653,08 3,19 139,13
Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Tecnológico-5103 196.500,00 21,60 12.050,20 0,69 6,13

TOTAL 909.500,00 100,00 1.744.391,32 100,00 191,80
Fonte: Doc. às fls.08 e 70a

J A despesarealizadacorrespondeua 191,80% da despesaautorizada,verificando-

seum aumentosignificativodosgastosdestinadosao ProgramaGestãode RecursosHídricos

(5180), no qual foi empenhadoo montantede R$ 1.378.115,04 (665,76%), contemplandoas

seguintesações:ElaboraçãodePlanos,Estudose ProjetosnoÂmbitodoProágua(4351)e

ElaboraçãodePlanose Implantaçãode AçõesnaLutaContraDesertificaçãoe daPrevençãoa

Salinização (1229).

~/ Veriñcou-se também uma redução significativa no montante de recursos

destinadosao programa Apoio Administrativo (5046), tendo sido empenhadoa importânciade

R$ 298.573,00, correspondendo a apenas 64,07% da despesa autorizada para o referido

programa,atingindoasseguintesações:Reparose Conservaçãode Veículos (4209), Manutenção

de Serviços Administrativos (4216), Vale Refeição e Alimentação (4221) e Serviços de

Informatização (4219), bem como no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico

(5103) no qual foi empenhadoao montantede R$ 12.050,20, equivalente a 6,13% da despesa

autorizada para o respectivo programa, atingindo as seguintes ações: Apoio ao Desenvolvimento

de Estudos e Pesquisas (4349), Apoio a Implantação de Centros de Acesso as Tecnologias da

Informação e Comunicação 91616), Apoio a implantação da rede de Informação e Comunicação

em Ciência, Tecnologia e Inovação (4350)
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J Ressalta-seainda,queovalortotaldadespesafixadainicialmentenomontantede

R$ 909.500,00advinhadafonte00,contudoobservou-sequefoi empenhadoR$ 1.072.343,07na

fonte58,R$648.049,25nafonteO0eRSE23.999,00nafonte01,ousejanãoforamconsiderados'l
na previsãoorçamentáriada SEMARH, os recursosoriundosdo GovernoFederal,repassadon_, ,

atravésdeconvênios,umavez quenãorespeitamo cronogramadedesembolso,prejudicandoa

execução da ações.

AÇÕES

cómco ORÇADA(R$) AV% EMPENHADA(R$) AV% AH%
4351 170.000,00 13,70 1.371.793,92 78,64 806,94
4216 306.000,0033,64 242.330,63 13,92 79,36
7015 40.000,004,40 55.653,08 3,19 139,13
4209 43.000,00 5,27 27.643,92 1,59 57,60
4219 79.000,00 8,69 22.415,00 1,28 28,37

4349 52.000,00 5,72 9.190,43 0,53 17,67
1229 37.000,00 4,07 6.321,12 0,36 17,08

4221 33.000,00 3,63 5.678,40 0,33 17,21
1616 123.500,00 13,58 2.346,77 0,13 1,90

4350 21.000,00 2,30 513,00 0,03 2,44

TOTAL 909.500,00 100 1.744.391,32 100 -
Fonte: documento às fls. 70b

Das Ações previstasno orçamento,Manutençãode Serviços Administrativos (4216),

ElaboraçãodePlanos,EstudoseProjetosnoÂmbitodoProágua(4351), Apoioalmplantaçãode

Centros de Acesso as Tecnologias da Informação e Comunicação (1616), Serviços de

Informatização(4219) e Apoio ao Desenvolvimentode Estudose Pesquisas(4349), respondiam

por 80,33% do total.

A Ação Elaboraçãode Planos,Estudose Projetosno Âmbitodo Proágua(4351),

representava 18,70% do valor previsto no orçamento, Entretanto foi a que sofreu maior

suplementação de dotação ao longo do exercício, tendo sido empenhado nesta ação o montante

de R$ l.37l793,92, equivalente a 78,64% do valor total empenhado na Secretaria.

Já as ações Serviços de Informatização (4219), Apoio ao Desenvolvimento de

Estudos e Pesquisas (4349), Elaboração de Planos e Implantação de Ações na Luta Contra a

Desertificação e da Prevenção a Salinização (1229), Vale Refeição e Alimentação (4221), Apoio

a Implantação de Centros de Acesso as Tecnologias da Informação e Comunicação (1616) e

Apoio a Implantaçãoda Rede de Informaçãoe Comunicaçãoem Ciência, Tecnologia e Inovação

(4350) sofreramuma reduçãobruscano valor orçado, destacando-seas duasúltimas ações,cujo

percentual empenhado correspondeu, respectivamente, a 0,13% e 0,03% do montante total

empenhado na Secretaria.

No tocante ao atingimento das metas previstas no Quadro de Detalhamento da

Despesa- QDD e o índice obtido quandoda execuçãodasdespesas,a Auditoria destacaquenão
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hápossibilidadedeaferirosresultadosalcançados,umavezqueoRelatóriodeAtividades(fls:
23/35)nãoelencaasaçõesnosmoldesapresentadosnoQDD.

4. RESTOS A PAGAR

O Anexoapresentado,às11s. 16, nãoregistrouinscriçãodenenhumvaloremrestosa

pagar.

5. ANÁLISE DA DESPESA

DESPESASPORELEMENTO-2005 Egââãããlx AV%

ObrigaçõesPatronais 1447530 0,31

Diárias- Cívil 49.799,60 135
MaterialdeConsumo 48.873,32 230

PassagenseDespesasdeLocomoção 62.271,63 357
ServiçosdeConsultoria 369.065,81 21›16
OutrosServiçosdeTerceiros-PF 29.675,00 1570
OutrosServiçosdeTerceiros-PJ 1.023.175,17 5856
ObraseInstalações 0,00 0›00
EquipamentoseMaterialPermanente 65.887,00 378
AquisiçãodeImóveis 55.653,08 349
ObrigaçõesTributáriaseContríbuitivas 18.340,00 LOS
IndenizaçõeseRestituições 7.475,71 0›43
TOTAL 1.744.391,32 100,00
Fonte: Anexo 2 (fls.07),

a) Verificou-se que 58,66% das despesasdo exercício corresponderamao elemento

OutrosServiços de Terceiros PessoaJurídica (RSE1.023.175,17), dos quaisR$ 230.158,36 foram

empenhadoscom recursos da FONTE - O0e R$ 793.016,81 empenhadoscom recursos da

FONTE 58.

b) A segunda maior despesa ocorreu na rubrica 33.90.35 - Serviços de Consultoria,

no montante de R$ 369.065,81, dos quais R$ 151.000,93 foram empenhados na fonte 00 e R$

218.064,88, na fonte 58.

c) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

A segunda maior despesa da SECTMA ocorreu com Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica, no montante de R$ 1.023.175,17.
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e) OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaFísica l *v"

p¡

Constatou-searealizaçãodedespesanomontantedeR$29.675,00(àsfls.96/9l9_)u),_¡nj/
Deacordocomosrecibos,àsñs.100/114,dos41prestadoresdeserviços/Í«.15 ç

realizaramatividadesjuntoaoGabinetedoTitulardaPasta,bemcomodo SecretárioExecutivo, _

contudonãoconstanosmesmosadiscriminaçãodosserviçosexecutados,tãopoucoexistef
espaçofísiconasdependênciasdoÓrgãoparaabrigarsimultaneamentetantaspessoas.

Da análisedarelaçãofornecidapelaSECTMA, observou-seque24 (vintee quatro)

prestadoresde serviço realizaramatividadesno exercíciode 2005,por mais de três meses

consecutivos.Destaforma, entende-sequea contrataçãodestesserviçosocorreuno exercício

anteriorcomoformade admissãodepessoalprescindindodeconcursospúblico,violandoo art.

37, inc. II daCF/88,bemcomoo DecretoEstadualn° 23.927/03de27/02/2003,queproíbea

contrataçãode pessoasno âmbitodo ExecutivoEstadual,vigenteatéo momento.Entretanto,

considerandoqueasdespesasnestarubrica,salvoquantoaoempenhon° 00342(04/07/2006)em

nome do credor Tibério Soares Silva do Nascimento, no valor de R$ 200,00, referente aos

serviçosdeinstalaçãode05(cinco)ramaisdeumcentralSIEMENS, ocorreramexclusivamente

nomêsdejaneiro/06,a Auditoriaentendequea irregularidadefoi sanada,umavez quehouve

descontinuidadena contrataçãode prestadoresde serviços- pessoafísica.

6. ADIANTAMENTOS

De acordo com informaçãofornecidapelo SIAF, às ñs.196/198, foi gastoa título de

adiantamentoa importânciade R$ 9.000,00,tendoas suasprestaçõesde contasencaminhadasa

esta Corte, dando origem aos processosTC n° 06096/06e 01288/07, já analisados pela

Auditoria, não tendo sido constatada nenhuma irregularidade.

7. CONVÊNIOS

7.1 Convênios Federais

De acordo com informações fornecidas pela SECTMA, encontravam-se em vigência,

com aplicação de recursos financeiros, no exercício de 2006, dois convênios federais conforme a

seguir:

Convênio Objeto ValorRecebido(RS) ValorAplicado(R5)
o . .

“ C°“V°m° Concedente Convenente Concedente Convenente

007/01 Aprimoramento da gestão integrada do

RH em bacias Hidrográficas dos rios - 600.793,63 1.072.343,07 290.609 31
dedomíniodaParaíba l

065/00 Alocação, fornecimento e montagemde
equipamentose tubulação da Adutora - 1.126.346,06 664.586,71 796.061,56
do Congo.

TOTAL 1.727.139,69 1.736.929,78 1.086.670,87
Fonte: doc. às fls..l99.
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8 :qq
OsconvêniosestãosendoanalisadosnestaCorteatravésdosseguintesprocessos_

específicos:

o Convênion°065/00-SistemaAdutordoCongo~ ProcessoTCn° 07483/02¡a

o Convênion°007/01-AprimoramentodaGestãodoRHemBaciasHidrográficas/m
dosRioseDomíniosdaPB-ProcessoTCn°06406/01;

7.2 Convênios Estaduais

Conforme consta nas informaçõesprestadaspela SECTMA, às fls.200, o referido

Órgãofirmouapenasoconvênion°03/03comaFAPESQ,tendocomoobjetoomonitoramento

hidrográficoatravésdo LMRHSR/PB,novalor globaldeR$ 518.000,00,comvigênciaprevista
até 31/07/2006.

De acordo com consulta realizada no TRAMITA, não foi localizado o

encaminhamentodo referidoconvênioa estaCorte,bemcomdarespectivaprestaçãodecontas,

conformedeterminao § 1° e 2°, do art. 5° da resoluçãoRN-TC -07/01.

8. LICITAÇÕES

No exercíciode 2006foramrealizados13 (treze)processoslicitatórios,conformea

seguir:

MODALIDADE QUANTIDADE

Convite 03
Shopping 02
SDP 04
NCB 01
SQC 03
Total 13

FontezDoc. às fls. 201/203.

Daanálisedatabelaacima,observa-sequedasmodalidadesdelicitaçãorealizadaspela
SECTMAnenhumadelasestavasujeitaa análisedestaCorte,umavezquedeacordocoma

ResoluçãoRN-TC-06/05,convitenãoéexaminadopeladivisãodeLicitaçãodesteTribunal,bem
comoasdemaismodalidadessubordinam-seasnormasdelicitaçãoestabelecidaspeloBanco
Mundial.

8.1 Despesas não Licitadas

Foramrealizadasdespesasjuntoàsempresasabaixo,semcomprovaçãodos
respectivosprocedimentoslicitatório,conformeaseguir:
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910
Aquisição de peçasp/veículos

um::

Emp Data Valor Pago Nomedo Credor :
00244 24/5/2006R$ 3.599,00R$ 3.599,00ITAUPECASITAMARCOMDEAUTOPECASLTDA a
00178 3/5/2006R$358,00 R$358,00ITAUPECASITAMARCOMDEAUTOPECASLTDA?
00182 4/5/2006R$2.161,00R$2.161,00ITAUPECASITAMARCOMDEAUTOPECASLTDAx¡
00242 24/5/2006R$ 1.686,00R$ 1.686,00ITAUPECASITAMARCOMDEAUTOPECASLTDA
00384 11/7/2006 R$ 1.987,00 R$ 1.987,00AGS SERVICOS E COMERCIO LTDA
00386 11/7/2006 R$ 1.252,00 R$ 1.252,00AGS SERVICOS E COMERCIO LTDA

R$ 11.043,00R$ 11.043,00 “o

Aquisição de computadores

Emp Data Valor Pago Nomedo Credor
00312 21/6/2006 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00A CREATIV COMERCIO LTDA
006009/11/2006R$2.750,00R$2.750,00IG INFORMATICAEPAPELARIALTDA (f)

DATASHOP COM E SERV DE INFORMATICA

00712 15/12/2006 R$ 6.628,00 R$ 6.628,00 LTDA ,

00717 19/12/2006R$2.800,00R$2.800,00JGINFORMATICAEPAPELARIALTDA J] K,
R$18.178,00 R$18.178,00

Aquisição de material de expediente

Emp Data Valor Pago Nomedo Credor
00148 20/4/2006 R$ 100,00 R$ 100,00SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA
00149 20/4/2006 R$ 955,65 R$ 955,65SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA
00190 5/5/2006 R$ 19,60 R$ 19,60SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA

00234 22/5/2006 R$ 726,55 R$ 726,55 SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA
00240 24/5/2006R$ 181,00 R$ 181,00SOTECASOCIEDADETEC CIENTIFICALTDA
00393 12/7/2006 R$ 300,52 R$ 300,52SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA
00503 5/9/2006 R$ 180,46 R$ 180,46SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA
00509 12/9/2006 R$ 1.320,00 R$ 1.320,00 SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA

00553 10/10/2006 R$ 1.032,00 R$ 1.032,00 SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA

00630 21/11/2006 R$ 1.939,50 R$ 1.939,50 SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA

00641 23/11/2006 R$ 300,00 R$ 300,00SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA

00688 11/12/2006 RS 1.774,08 R$ 1.774,08 SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA

00692 11/12/2006 R$ 90,85 R$ 90,85 SOTECA SOCIEDADE TEC CIENTIFICA LTDA

TOTAL RS 8.920,21 R$ 8.920,21
Fonte: SAGRES (115211/217)

9. CONTRATOS

Conforme apresentado pela SECTMA, às 115218/223, no exercício de 2006,

encontravam-se em vigência 20 (vinte) contratos, dos quais 06 (seis) foram celebrados em 2005

e 14 (quatorze) firmados em 2006.

Dentre os contratos supramencionados, vale ressaltar os contratos referentes a

serviços de Consultoria, conforme a seguir:

No exercício em análise constatou-se a vigência de 09 (nove) contratos referentes a

Serviços de Consultoria, cujo montante importou em R$ 383.665,81.

Destes, ressalta-se que apenas o contrato s/n firmado com a Techne Engenheiros

Consultores S/C Ltda, objetivando a elaboração do projeto básico da 2° etapa da Adutora do

Congo, em 03/10/06,no montantede R$ 219.863,24, foi anuladocom baseno artigo 49 da Lei

8.666/93 e por provocação de terceiros, às ñs.144/184, nos termos do Relatório da Auditoria n°

amv-van_
(n.

?seo

@à

7'Í/

1
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10

10/2007,de02/08/2007,oqualnãofoiapresentadoaesteÓrgãoTécnicodeInstruçãoàépokeada_
diligência à SECTMA, nemposteriormentequandosolicitadopor telefone.

1

Acrescenta-seainda,quea SECTMApagoua Consultorao montante
54.965,81,àsfls.158/l62,tendosidoomesmoglosadopeloBancoMundial,contudoo referido _

valor aindanão foi devolvido pela SECTMA à contado Convênio 007/2001ANA.

Observou-seainda, pagamentode despesasapóso término da vigência dos contratos

conforme a seguir:

Em R$

, DATA TÉRMINODA DATADO VALOR
CONTRATON/NOMECELEBRAÇÃOVêãllzqlffãxgoPAGAMENTO(RS)

Contrato n° 14/05 - Maria Itaci 01/11/2005 01/01/2006 23/02/2006 5.000,00

Costa Legal

Leila Coutinho Vilhena Não existia contratoem vigência em 2006 23/02/2006 2.300,00
AlessandraMaria Ramos Não existia contratoem vigência em 2006 23/02/2006 5.000,00

TOTAL 12.300,00
Fonte doc. às fls. 115/142

10. PESSOAL

A partir de informações obtidas no SAGRES, c/c dados extraídos da Prestação de

Contas Anual da SECTMA (Processo TC n° 01901/06), referente ao exercício de 2005, bem

como documentosapresentadospor ocasiãoda diligência, a Auditoria realizou um comparativo

entreo exercício de 2006e 2005,no tocanteà quantidadede servidoresdo órgãoe asrespectivas

despesasbrutasocorridasno mêsdedezembro,conformea seguir:

TWODE\ÁNCULO GASTO(RSS) N°DESERVIDORESgi
DEZI2005 DEZ/2006 AH(%) DEZI2005 DEZ/2006AH(%) Í

Efetivos 50.078,89 56.962,13 13,74 46 44 (4,35)
Efetivosemcomissão 9.767,75 4.258,61 (56,40) 4 2 (50)
Comissionados 65.425,17 74.000,38 13,11 41 58 41,46
Outros 4.448,10 4.106,78 (7,67) 11 8 (27,27)
Prestadoresde Serviço 28.988,07 4.396,46 (84,83) 40 4 (90)
TOTAL 158.707,98143.724,36 (9,44) 142 116 (18,31)
Fonte: Processo TC n” 01901/06 e SAGRES.

Entre dezembro/05e dezembro/06houve uma redução de 18,31% no número de

servidores,acompanhadopor um decréscimode 9,44% na despesabruta com a folha de

pagamento no período.

Observou-seainda,quea quantidadedeservidoresefetivosemcargosdecomissão

teveumaumentode41,46%, contrastandocomosdemaiscargosquesofrearamreduçãodeate'
90%, no casode prestadoresde serviços.

Conformejá registradono relatórioreferentea prestaçãode contasdo exercíciode

2005(ProcessoTCn°01901/06),aAuditoriaenumeraassituaçõesaliapuradasqueserepetiram
no exercício em análise, a saber:

.S105
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J Fragilidadeda GestãodePessoaldo Órgão,ondeseconstataquea despesa

comservidorescomissionadoscorrespondeua 51,49% dototaldafolha,enquanto

os servidoresefetivosresponderampor 39,63%. Considerandoos efetivosem

cargosdecomissãoeprestadoresdeserviço,adespesadepessoalcomservidores'
devínculoprecáriocomÓrgãofoiresponsávelpor54,55%dototalgasto
(fls355/362);

J Servidores em comissãoà disposiçãode outros órgãos (fls235/236)

Ressalta-seainda, que o Ministério Público junto a esteTribunal já sepronunciou

a cerca desta matéria quando emitiu o Parecer n° 1035/06, às ñs.268/274,

considerando irregular tal procedimento.

J Existência de servidores cujo vínculo com a Secretária não foi identificado,

designado por OUTROS. Tal situação também se repetiu no exercício em

análise(fls.355).

J O Decreto n” 26.223/05,que reestruturouo quadro de pessoalda SECTMA, em

seu Anexo I versa sobre a transformação e criação de cargo (fls 363/364),

violando o Princípio Constitucionalda Legalidade, nostermosdo art. 61, §1°, inc.

II, a da CF/88, ainda continua em vigor (f1s.363/364).

Ressalta-se ainda, que existem divergências entre as informações prestadaspela

SECTMA, com as informações obtidas no SAGRES, uma vez que neste sistema, no mês de

dezembro/Dó, está registrado a existência de 4 (quatro) prestadores de serviço, bem como 8 (oito)

funcionários designados como “outros”, todavia tais servidores não fazem parte da relação

fornecida pela SECTMA, às fls. 230/236.

11. DIÁRIAS

De acordo com informações fornecidas pela Secretaria (fls. 275/319), no exercício de

2006 foram concedidas diárias a servidores do órgão no montante global de R$ 49.799,60, tendo

sido analisada por amostragem alguns empenhos, restando constatado:

J As diárias concedidaspara viagensfora do Estadotiveram autorizaçãodo

Gabinete Civil do Governador, conforme determina o Decreto Estadual n° 18.194, de

11/04/1996;

J OsservidoresJackLaci CassimirodaSilvae ManoelCostaFilho, quereceberam

respectivamentediárias, atravésdas NE°s 00463e 00404para participaremde cursosde

capacitação/semináriosnãoapresentaramo certificadocomprovandoa participaçãodosmesmos

(fls.335/338).

J A prestaçãode contasreferenteà diáriaconcedidaao senhorJurandirAntonio

Xavier(NE 00249)paraparticiparda13OficinadeTrabalhocomosEstadossobreo Proagua

Nacionalnãoestáinstruídacomoconvitenemcomaprogramaçãodoevento(fls.339/340).
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12. ALMOXARIFADO

ASECTMAdispõedeumalmoxarifadolocalizadonoCentroAdmínistratípgwptdo
Estado,emJaguaribe.AvisitafeitaporestaAuditoriaaolocalfoiacompanhadapelíiwiàfàÍMf'MicheleFernandesTorres,responsávelpelosetor.

Constatou-setambém,queatravésdaPortarian°010/2006,de02/05/2006P
(fls.341/342), foi criadauma ComissãoPermanentede Recebimentode Materiaiscomposta

pelosservidoresLo-RuamaLeiteBezerra,EdnaVerônicadeAraújoHenriquesGomese Carlos

José de Araújo.

Pretendeu-se inicialmente realizar uma auditoria operacional com o objetivo de

Verificar a eficiência do controle de fluxo de estoquedo almoxarifado, todavia a tentativa foi

frustrada,umavez que não foram localizadasasfichasde acompanhamento(entradae saída)dos

materiais de consumo adquiridos pela SECTMA no exercício de 2006,bem como não existe

programano sistemaefetuandoo referido controle.

Foi solicitado ainda, o inventário do almoxarifado do exercício de 2006, no entanto a

SECTMA não dispõem do citado documento.

13. PATRIMÔNIO

No exercício de 2006,a SECTMA adquiriu o montantede R$ 65.887,00em bens

móveis, os quais foram devidamente tombados, conforme documentos às fls 343/344, todavia

inexistem os Termos de Responsabilidade referentes àqueles bens que se encontram em

localidades distintas da sede da Secretaria. (345/354)

Já quanto à aquisição de bens imóveis, a despesa realizada em 2006 importou em

R$ 55.653,08, referente à indenização de duas propriedades desapropriadaspelo Governo

Estadual, por ocasiãoda construçãoda Bacia Hidráulica do Açude Riacho dasMoças, em favor

do Sr. Pietro Antonoviez Gomes (Íls.185/ 195)

14 DILIGÊNCIA IN LOCO

Foi realizadadiligênciana SECTMA, noperíodode08a 11 e l4 de abril de2008,

visandoobterdocumentose informaçõesquesubsidiassema análisedaPrestaçãodeContasdo

exercício (Íls.365/367)

15 SUMÁRIO DAS OCORRÊNCIAS

a) A presenteanálisefoi feitapor amostragemda documentaçãoapresentadaao

Tribunalassimcomodaquelaverificadainloco,nãoeximindooGestordeoutrasirregularidades

eventualmenteconstatadasem analisede processosespecíficosencontradaspor setores
especializados desta Corte de Contas.
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Qt”
b) A despesarealizadana SECTMApela unidadeorçamentáriaGabinetedo

SecretárioimportouemR$ 1.744.391,32,equivalendoa0,04%dadespesatotalempenhadanoi¡ç,
Estado(item2.3).Dototal,RS1.622.851,24correspondeadespesascorrentes,representado
93,03% do montante realizado (item 2);

c) Da despesarealizada,o ProgramaGestãodeRecursosHídricos(5180), respondeu

por 665,76% da despesaorçada(item 3).

d) Das Ações previstasno orçamento,Manutençãode ServiçosAdministrativos

(4216), Elaboraçãode Planos,Estudose Projetosno Âmbitodo Proágua(4351), Apoioa

Implantaçãode Centrosde Acessoas Tecnologiasda Informaçãoe Comunicação(1616),

ServiçosdeInformatização(4219) e ApoioaoDesenvolvimentodeEstudose Pesquisas(4349),

respondiampor 80,33% do total (item 3);

e) Foram registradasdespesas,a título de adiantamentos,no montantede R$

9.000,00 (item 6);

f) Encontravam-seemvigência,comaplicaçãoderecursos,noexercíciode2006,os

convêniosfederais n° 65/00e 07/01, cuja análiseaconteceindividualmentenestaCorte, através,

respectivamente,dosProcessosTC n° 07483/02e 06406/01(item 7.1);

g) No exercício, estavaem vigência o convênio estadualn° 03/03,celebradoentrea

SECTMA e a FAPESQ, no montanteglobal de R$ 518.00,00(item 7.2);

h) No exercício, foram realizados13 (treze) procedimentosde licitação (item 8);

i) Em dezembro de 2006, havia 116 servidores, que importou uma despesade

pessoalde R$ 143.724,36. Entre dezembro/05e dezembro/06,a despesacom pessoalteve um

decréscimode 9,44%, acompanhadode uma quedano número de servidores no percentualde

18,31% (item 10).

16 IRREGULARIDADES

a) Despesas irregulares com consultores no valor de R$ 12.300,00 decorrentes de

pagamentos por serviços prestados antes da data da vigência dos respectivos contratos (item 9

nau);

b) No mêsdejaneiro/2006,15 (quinze) prestadoresde serviçosrealizaram atividades

junto ao Gabinete do Titular da Pasta, bem como do Secretário Executivo, contudo não consta

nosrecibosa discriminaçãodosserviçosexecutados(item 5 “e”);

c) De acordo com consulta realizada no sistema TRAMITA, não foi encaminhada a

estaCortea prestaçãodecontasdoconvênion” 03/03,firmadocoma FAPESQ,novalorglobal

de R$ 518.000,00,conformeestabelece§ 2° daRN TC 07/01(item 7.2);

d) Despesasrealizadassem os devidos procedimentoslicitatórios, nos termos da Lei

n° 8.666/93,no valor R$ 38.141,21 (item 8.1);
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_ $50514K?”É?
e)ASECTMAnãodevolveuaoconvêniofederaln°07/01,aimportância,glosadapelo

BancoMundial,deR$54.965,81pagaaTechneEngenheirosConsultoresS/CLtda(item9);
f)GestãodePessoaldoórgãofeitadeformadeficiente,umavezqueadespesa._ __

comservidorescomvínculoprecário(comissionadoseprestadoresdeserviço)representa~~.
54,55%dadespesadepessoaldaSecretaria(item10);

g)ServidoresocupandocargosemcomissãodaSECTMA,colocadosirregularmenteà
disposiçãodeoutrosentese órgãos(item10);

h) ServidoreslotadosnaSecretariasemdesignação,constantescomoOUTROSna

folha,violandooPrincípiodaTransparênciadasdespesascompessoal(item10);

i) DivergênciaentreasinformaçõesfornecidaspelaSECTMAeasobtidasnosistema

SAGRES, no tocantea pessoal(item 10);

j) Decreton°26.223/05criandoetransformandocargosemdesacordocomoPrincípio
ConstitucionaldaLegalidade(art.61, §l°, inc.II, adaCF/88), aindaseencontraemvigor(item

10);

k)Diáriasconcedidasaservidoressemadevidacomprovação(itemll);

l) NãoforamlocalizadasnaSECTMAasfichasdecontroledeentradaesaídados
materiaisdeconsumonoalmoxarifadodoÓrgão,referentesaoexercíciode2006(item12).

m)NãoforamemitidososTermosdeResponsabilidadereferenteaosequipamentos

adquiridospelaSECTMA,em2006,queseencontramemlocalidadesdistintasdasededa
Secretaria (item 13).

17 SUMÁRIO DAS IRREGULARIDADES POR GESTORES

S( 79

a) Asirregularidadesreferentesaositensa e“b”ocorreramnagestãodosenhor
Damião Feliciano da Silva',

b) Asirregularidadesreferentesaositens“c”,“d”,“e”,“i” “k”, “l” e“m"ocorreram

nagestãodosenhorJurandirAntonioXavier;

c) Asirregularidadesreferentesaositens“ft “g”e“h”sãoderesponsabilidadedos
2 (dois)gestoressupracitadosg»

d) A irregularidadecontidanoítem“j” é deresponsabilidadedoGovernadordo
Estado,senhorCássioRodriguesdaCunhaLima.

É o relatório.

João Pessoa 25 de abril de 2008.

AnaCláudi ahicoVieiraBandeira
Mat. 70.327 -4

Deacordo i

/2008- m AoRelatorÊhmõm \\ EmàQ/d/Ã
SérgioRicardodeAifgadeGalisaAlbuquerque

Chefe da DICOG III Blá/ri#Zigg/Chagas(Tierra
Chefe do DEAGE
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIRETORIADEAUDITORIAEFISCALIZAÇÃO-DIAFI
DEPARTAMENTODE AUDITORIADA GESTAOESTADUAL - DEAGE
DIVISAO DE AUDITORIA DAS CONTAS DO GOVERNO III - DICOG III

PROC./DOC. Proc. 02043/07

UNIDADE GESTORA: SECTMA - SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E DO
MEIO AMBIENTE

RESPONSÁVEL: DAMIÃOEELICIANODASILVA(01.01.2006A29.03.2006)
JURANDIR ANTONIO XAVIER (31.03.2006 A 31.12.2006)

ASSUNTO: ANÁLISE DE DEFESA

EXERCÍCIO: 2006 '

AtendendodespachodoExm° Relator,ConselheiroFernandoRodriguesCatão,contidoàsfls. 977

(verso),estaAuditoriapassaaanalisaradocumentaçãocontidaàsfls 818/977(Doc. TC n” 14442/08).

b)

c)

d)

e)

g)

h)

Nainstruçãoinicialforamdetectadasasseguintesirregularidades(conformedoc.fls 804/805):

Despesasirregularescom consultoresno valor de R$ 12.300,00decorrentesde pagamentospor

serviçosprestadosantesdadatadevigênciadosrespectivoscontratos(item9“a”);

Nomêsdejaneiro/2006,15 (quinze)prestadoresdeserviçosrealizaramatividadesjuntoaoGabinete

do Titular da Pasta, bem como do SecretárioExecutivo, contudonão constanos recibosa

discriminaçãodosserviçosexecutados(item5“e”);
De acordo com consulta realizada no sistemaTRAMITA, não foi encaminhadaa esta Corte a

prestaçãodecontasdoconvênion° 03/03,firmadocoma FAPESQ,novalorglobaldeR$
518.000,00,conformeestabelece§ 2° daRN TC 07/01(item 7.2);

Despesasrealizadassemosprocedimentoslicitatórios,nostermosdaLein°8.666/93,novalorR$
38.141,21 (item 8.1);

A SECTMAnãodevolveuaoconvêniofederaln°07/01,a importância,glosadapeloBancoMundial,

deR$ 54.965,81pagaaTechneEngenheirosConsultoresS/CLtda(item9);

GestãodePessoaldoórgãofeitadeformadeficiente,umavez quea despesacomservidorescom

vínculoprecário(comissionadoseprestadoresdeserviço)representa54,55%dadespesadepessoal

da Secretaria (item 10);

ServidoresocupandocargosdecomissãodaSECTMA,colocadosirregularmenteà disposiçãode

outros entes e órgãos (item 10);

Servidoreslotadosna Secretariade designação,constantescomoOUTROSna folha, violandoo

PrincípiodaTransparênciadasdespesascomPessoal(item10);
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i) DivergênciaentreasinformaçõesfornecidaspelaSECTMAeasobtidasnosistemaSAGRES,
tocante a pessoal (item 10);

j) Decreto n° 26.223/05criando e transformandocargosem desacordoscom o Princípio Constitucional

daLegalidade(art. 61, §1°, inc. II, a da CF/88), aindaseencontraemvigor (item 10);

k) Diárias concedidas a servidores sem a devida comprovação (item 11);

l) Não foram localizadas na SECTMA as fichas de controle de entrada e saída dos materiais de

consumonoalmoxarifadodoÓrgão,referentesaoexercíciode2006(item12);

m) Não foramemitidosos Termosde Responsabilidadereferenteaosequipamentosadquiridospela

SECTMA, em 2006,queseencontramem localidadesdistintasda sededa secretaria(item 13).

Passamos agora a examinar os itens supracitados.

a) Despesasirregulares com consultoresno valor de RS 12.300,00decorrentesde pagamentospor

serviços prestados antes da data de vigência dos respectivos contratos (item 9 “a”);

DEFESA: Informaque: “Quantoàsdespesasirregularescomconsultores,informandoqueos pagamentos

ocorreramantesda vigênciadoscontratos,incideemgraveequívocoa auditoria,umavez que,conforme

planilhasemanexo(doc.03),ospagamentosdastrêsconsultoras- AlessandraMariaRamos,LeilaCoutinho
Vilhena e Maria Itaci Costa Leal - ocorreram no dia 24/02/2006,onde os contratos foram assinadosem

10/03/2005,tendosuavigênciaatéo dia30/12/2005,30/12/2005e31/12/2005,respectivamente,porforçade

termo aditivo.

Caberessaltarqueoscontratosn°01 (doc.04),02(doc.05)e014(dac.06),foramfirmadosnoano

de2005,devidamenteregistradosnaCGE- ControladoriaGeraldaEstado,sobosn° 05-00771,05-0072e

05-02564,ondetodosos consultores,comoprestadoresde serviçoda UEGP - UnidadeEstadualde

GerenciamentodoPróágua,órgãocriadocomafinalidadedeacompanhamentodasabrasdeinfra-estrutura

hídricafinanciadaspelaBancoMundial,atravésdoaconvênion° 07/2001,encaminhavammensalmente

relatóriosdetodosos serviçospor elesexecutadosparaa UGPO - UnidadedeGerenciamentodaPróágua,

numademonstraçãode queos serviçosforamdevidamenteprestados,nãohavendoquese falar em

inexistêncianaprestaçãodosserviçosexecutados.

Assim,verificando-sequeaprestaçãodoserviçofoidevidamenteexecutada,conclui-setambémpela

obrigaçãodo Estadoemefetuarospagamentos,umavez, comodito,queos serviçosforamprestados.

EntenderdiferenteseriagerarumenriquecimentoilícitoaoEstado.

Destaforma,comavigênciadoscontratosatéodia30/12/2005,nãofoipossivelopagamentodentro

do orçamentodo anode 2005,apesardosrelatóriosteremsidoentreguesno respectivoexercício,
devidamenteatestadospeloCoordenadordaUEGP,comoformadejustificaro trabalhorealizado,a sua

autorizaçãoparapagamentosópoderiaserconcedidoapósa análiserealizadapelaUGPOe comoestasó

enviouseuAtesto(autorização)apósoencerramentoanualdoSIAF(SistemaAnualFinanceiro)quesedáem
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meadosdedezembro,sófoi possívelo pagamentoem24/02/2006,quandodaaprovaçãodoorçamentode

2006eaberturadosistemaparaarealizaçãodospagamentos.

Ademais,o Estadonãopodeenriquecerilicitamenteà custadascontratadas,ou seja,comprovando-

sea prestaçãodosserviçosnãopodea AdministraçãoEstadualseafastarda obrigaçãode pagara dívida

contraída,poissetratamdedeveresdoPoderPúblico,emquesuainobservância,comoacimamencionado,

gerao enriquecerilicitamentedaAdministraçãoPúblicae acarretaprejuízosaoparticularqueprestao serviço

de boa-fé, confiandona promessade pagamentofeita pelo Poder Público que se consubstancia,in casu, na

prestação de serviço ao Proágua Nacional”.

AUDITORIA: Com a documentação contida às fls. 834/860 fica elidida a presente irregularidade.

b) No mês de ianeiro/2006. 15 (quinze) prestadores de servicos realizaram atividades iunto ao

Gabinete do Titular da Pasta, bem como do Secretário Executivo, contudo não consta nos recibos a

discriminação dos serviços executados ;item 5 “e");

DEFESA: Argumenta que: “Quanto aos 15 prestadores de serviços, mencionados pela auditoria, é fato

público e notório que todas as Secretarias de Estado possuem um déficit de funcionários efetivos o que obriga

a todos os gestores a realizar as contratações de prestadores de serviços como forma de viabilizar o

funcionamento pleno das Secretarias, executando estes, os serviços mais diversos, como por exemplo, o

protocolode documentos,xérox, digitaçãode documentos,controlede almoxarifado, segurança,recepcionista

e etc, serviços esses, dentro do âmbito das atividades inerentes a cada pasta. Na Secretaria de Ciência e

Tecnologia não poderia ser diferente, uma vez que possuio seu quadro de servidores reduzidos, tendo que

contratar os 15 serviços prestados constatados pela auditoria.

Cabe destacar que todos trabalharam nas mais diversas atividades executando serviços que

implicaram diretamente no bom andamentodas atividades desenvolvidas, sendo o pagamento efetuado

através de recibos, devidamente assinados, onde comprova que os serviços foram prestados e pagos, não

havendoquesefalar em qualquerilicitude no procedimentoanalisado."

AUDITORIA: Na instrução inicial foi verificado que de acordo com a documentaçãocontida nas fls.

100/114,dos41 prestadoresdeserviçoscontratadospeloÓrgãoem2006,15 (quinze)realizaramatividades

junto ao Gabinete do titular da Pasta, bem comodo SecretárioExecutivo, não existindo a discriminaçãodos

serviços executados pelos mesmos, tão pouco existe espaço fisico nas dependências para abrigar

simultaneamentetantaspessoas(doc. fls. 798). Como o Gestor não apresentou documentaçãocomprobatória

de suas alegações supracitadas, fica ratificada a mesma.
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c) DeacordocomconsultarealizadanosistemaTRAMITA, nãofoi encaminhadaa estaCorte a

¡gstação de contas do convênio n” 03/03,firmado com a FAPESQ, no valor global de R$

518.000,00,conforme estabelece8 2° da RN TC 07/01(item 7.2);

DEFESA: Informa que: “Ao realizar diligênciasno setor competente,ou seja, na Subgerênciade

Planejamento,Orçamentoe Finanças,constatou-sequenãohouvedescumprimentoao§2° daRN TC 07/01,

poisconformedocumentaçãocomprobatóriaanexa(doc.07),aFAPESQencaminhoua esteExcelsoTribunal

a devidaprestaçãode contasem 04/09/2006,obedecendoao quedispõea cláusulasextado Convênion°

03/2003(anexodoc. 08), quereza":

Cláusula 6” - Prestação de Contas:

“A FAPESQ encaminhará a prestação de contas em primeiro via à SEMARH e
cópia ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 30 (trinta) días após o
encerramento da vigência do presente Convênio, obrigando-se ainda a ter em seu
arquivo cópia para posterior fiscalização do TCE ou pela SEMARH."

AUDITORIA: Fica elidida a presente irregularidade com a documentação apresentada às fls. 861.

d) Despesas realizadas sem os procedimentos licitatórios, nos termos da Lei n° 8.666/93, no valor R$

38.141,211item 8.1)',

DEFESA: Informa que: “Aqui faremos uma exposição sistemática de todo o procedimento realizado pela

SECTMA referente às despesas ora questionadas:

No que se refere às despesas com aquisição de peças para veículos, percebe-se prontamente que não

há como se falar em realização de processo licitatório prévio, pois estas são despesastipicamente

imprevisíveis e, normalmente,de pequenoporte. Não há, comorealizar uma licitação previamente,nemcomo

estabelecerum parâmetrode avariaçõesqueosveículos sofrerãodurantetodo o exercício (2006),nemmesmo

quandoocorrerãoe nem quaisaspeçasnecessitarãoseremtrocadas.Destaforma, a SECTMA em observância

ao princípio da economicidade,de sumaimportânciano Direito Administrativo e plenamenterespeitadonas

atividades desenvolvidaspor esta Secretaria, realizou pesquisaem diversas empresasbuscandosempre o

menor preço, bem como a transparência dos serviços a serem contratados. Constatando-seem todos os

processosessabuscapelo menor preço, bem como a manifestaçãoda Secretariade Estado da Administração,

atravésda suacentralde comprasentendendopelanormalidadedaspesquisasrealizadas.

Observa-se ainda que as despesasora questionadasforam realizadas em diferentes veículos e

nenhumadelas ultrapassouo limite permitido pela Lei n° 8.666/93e suasalterações, para as hipótesesde

dispensa de licitação.

No tocanteas despesasefetuadascom aquisiçãode computadores,conformeapresentadono relatório

deauditoria(item8.1), é necessárioelucidarquenemtodasasdespesasqueconstamnatabelaformalizada

pelaAuditorasãocorrespondentesà aquisiçãodecomputadores.Ocorreque,dentreosrespectivosprocessos

. t”

CÀB.

ta,

í
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existea aquisiçãode diversosmateriaisde informática, a exemplode switchse nobreaks,conformefaz prova

documentação acostada aos autos (docs. O9e 10).

No queserefereàs despesasrealizadascoma aquisiçãodemateriaisde expedienteé necessário

analisarminuciosamenteastabelasdeaquisições,poisénotórioqueempelomenosdoisprocessoso material

adquiridofoi destinadoa semináriose eventosapoiadospor estaSECTMA.

Ademais,antesdeseapresentarqualqueroutroargumento,e'interessantetrazerà bailaa funçãoda

Centralde Comprasdo Estado,por ser a mesmavinculadaa Secretariade Estadoda Administraçãodo

GovernodaParaíba,responsávelpelaslicitaçõesdecomprasdebens,materiaise serviçosdaadministração

estadual,como objetivode gerenciar,modernizare dar transparênciaàs aquisiçõesdo governo,com a

participaçãodefornecedorese dapopulação.É ummétodoquesecaracterizapelarapidez,transparênciae

segurançanosprocessosdecompras,alémdegerarumamaioreconomicidadeatodoo governo,bemcomo

efetivaroscontrolesgerenciaisdosgastos,alémderegistrarohistóricodetodasascompras,dosfornecedores

e dasaquisiçõesdosórgãos.

Essapequenaexplanaçãofez-senecessária,poisconformeseveriñcanaexposiçãoacimae, em

consonânciacomumatendênciaatualemrealizarlicitaçõesglobais,a AdministraçãoPúblicautiliza-seda

CentraldeComprasvisandobarganharomenorpreçosemseesquecerdaqualidadedosserviçosprestadosou

bens adquiridos.

OEstadodaParaíbacomonãopoderiaserindiferenteataismétodos,realizapormeiodasuaCentral

deComprasoprocessolicitatórionoâmbitoestadual,concedendoatodososseusórgãosàpossibilidadede
utilizardesseprocessocomoformadeadquirirummenorpreço,tudoemrespeitoaoprincípioadministrativo
daeconomicidade.Dessaforma,salvaguardadaasexigênciasdispostasnaLein°8.666/93,nãoháquesefalar

emirregularidadeporausênciadeprocedimentolicitatório,vezqueo mesmosefazpresenteparatodoo
Estado através da sua Central de Compras.

Contudo,casoestanobreCortedeContassecoadunecomo entendimentodispensadopela

Auditoria,deveconsiderarqueosatosdoGestoremquestão,emnenhummomentoacarretaramquaisquer

danosaoeráriopúblico,vezquesempreseutilizoudosmapascomparativosdepreçosdisponibilizadospela
CentraldeCompras,nabuscadajustaconcorrênciaetransparênciaqueconsagrama efetivaçãodesses
processos.Conclui-se,portanto,quenãohouvemalversaçãododinheiropúblicoemnenhumdosprocessos
oraanalisadoseporissonãoháquesefalaremirregularidades.”

AUDITORIA: Em relaçãoasdespesascomaquisiçãode peçasparaveículos,estaAuditoriaacataos

argumentosdo defendente.

Notocanteasdespesascomaquisiçãodecomputadores,a Auditoriaretiradorol dasdespesas

levantadaspelaAuditoriaomontantedeR$5.550,00relativasàsnotasdeempenhosn°600,novalordeR$
2.750,00e717,novalordeR$2.800,00.Assim,airregularidadeemrelaçãoasreferidasaquisiçõesficam
reduzidasdeR$ 18.178,00paraR$ 12.628,00,conformedoc.fls. 868/922.Emrelaçãoà aquisiçãode

materialdeexpediente,aAuditoriamantémaposiçãocontidanorelatórioinicialAssim,ficamodificadoo
montantedairregularidadedovalordeRS 38.141,21 paraR$ 21.548,21.
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e) A SECTMA não devolveu ao convêniofederal n” 07/01,a importância, glosadapelo Banco

Mundial, de R$ 54.965,81 paga a Techne Engenheiros Consultores S/C Ltda (item 9);

DEFESA: Argumenta que: “Informamos que a devolução do presentevalor foi efetivada com a devida

correção monetária, conforme Oficio n° 49/08(doc. 11) expedido pela ANA. Segue em anexo para

comprovaçãoa cópia da nota de empenho(NE), do chequecom respectivopagamentoe da GRU (Guia de

Recolhimentoda União) - (doc. 11)”.

AUDITORIA: Com a documentação contida às fls. 923/926 fica elidida a presente irregularidade.

f) Gestão de Pessoal do órgão feita de forma deficiente, uma vez que a despesa com servidores com

vínculo precário (comissionados e prestadores de serviço) representa 54,55% da despesa de pessoal

da Secretaria (item 10),'

DEFESA: Informa que: “No tocante ao disposto na letra F, a qual alega que a gestão de pessoal realizou-se

de forma deficiente é interessante apontarmos que a estrutura organizacional básica de todo o Poder

Executivo Estadual foi devidamente aprovada por Lei Complementar n° 67/05 (doc. 12), publicada conforme

exigênciasconstitucionaisde procedimentolegislativo, no Diário Oficial do Estado - DOE, em 08dejulho de

2005,ora anexa, sem qualquer interferência ou desaprovaçãopelos nobres membros da nossaAssembléia

Legislativa.DentreosórgãosdaAdministraçãoDiretaestáaSECTMAeestaporsuaveztevesuaestrutura

organizacionaldispostano Decreto n° 26.223/05(doc. 13), expedido pelo Excelentíssimo Governador Dr.

CássioRodriguesdaCunhaLima,diantedanecessidadedospadrõesqueomesmoalmejoualcançarcomos
ramos de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente.”

“Nestediapasão,realizou-se, ainda, umareestruturaçãonosquadrosdo Poder Executivo Estadual,no

exercício de 2007,conforme se observana Lei n° 8.186/2007(doe. 14), tambémanexaa estadefesa,e quea

AssembléiaLegislativatambémnãofezqualquerobstrução,entendendopelalegalidadee constitucionalidade

em questão."

“Além de todo o exposto, é notória a política atual realizada pelo Governo do Estado em

implementaro planodecargose carreirasdosservidorespúblicosestaduais,tantoquealgumascategoriasjá

foram contempladas.Assim, o ExcelentíssimoGovernadoraospoucoscontemplarátodasas categorias

funcionaise conseqüentementeorganizaráo quadrodasSecretariasdeEstado.”

AUDITORIA: Apesar dos esclarecimentosprestadospelo defendente,a Auditoria entendeque o órgão em

análiseapresentaumasituaçãobastanteprecáriacomo predomíniodecomissionadoseprestadoresdeserviço

(cercade53,44%- percentualretificadopelaAuditoriaemrelaçãoa instruçãoinicial) emrelaçãoa despesa

compessoaldaSecretaria.É umasituaçãoondeseevidenciaaburlanarealizaçãodeconcursopúblico.Ê
fácilperceberpeloquadrocontidoàsfls. 801,quede 116 servidoresnoÓrgão,62sãocomissionadose
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prestadoresdeserviços.Oscomissionadosrespondempor58servidores(50%dototal),tendo,inclusive,em*
relaçaoaoexerciciode2005(exercícioanterior)umacréscimode41,46%. Ficamantidaa irregularidade.

g) Servidores ocu ando car os de comissão da SECTMA colocados irre ularmente à dis osi ão de

outros entes e órgãos (ítem 10);

DEFESA: Informa que: “No tocante a letra G, questiona-sea irregularidade de disposição de servidores

ocupandocargos em comissãodesta Secretariaa outros órgãos. A priori, é necessárioexplicar que não há

irregularidade nas disposiçõesdos servidores em questão,visto que foi devidamente firmado Termo de

CooperaçãoTécnicaEspecíficoentreSECTMAe o Órgão,noqualo servidorexercesuasatividades.Diante

do exposto, solicitamos de Vossa Excelência prazo de 10 dias para juntada dos respectivos termos.”

AUDITORIA: O assunto em tela já foi devidamente analisado pelo Ministério Público junto a esta Corte

(processo TC n°2114/O5 - Parecer N° 1035/06) que vislumbrou o caso em comento como irregular.

Permanece a irregularidade.

h) Servidores lotados na Secretaria de designação. constantes como OUTROS na folha., violando o

Princípio da Transparência das despesas com Pessoal (item 10);

DEFESA: Informaqueno tocantea letraH, cujairregularidadese apontana existênciade servidorcom

vínculo não identificado com a Secretaria, percebe-seum desencontrode informações, pois não existe

servidorsemcargo,comobemcomprovaoscontrachequespercebidospelosmesmos.Destaforma,casose

constatetal equívocodentrodo sistemadestaSECTMA, seráplenamentesanadocoma maiorbrevidade

possível.É oportunoaindaelucidar,queo responsávelporgerara folhadepagamentodosservidoresé a

SecretariadeEstadodaAdministração,assim,quaisquerinformaçõesprestadaspelaSECTMA tiverampor,

baseasfolhascomrespectivoscontrachequesenviadospelaSecretariadaAdministração.

Esclarece-sequeem apuraçãorealizadaatravésdasmatrículasdosservidoresdenominadoscomo

“outros”, constatou-seque dentreos mesmosexistemfuncionáriosefetivosdo Estadocedidosa esta

SECTMAporoutrosÓrgãos,portantonãofazemjusacargonestaSecretaria,conformeabaixoelucidado.

Servidor cedido pela INTERPA:

> Antônio Severino da Silva Filho - matricula n° 15217-1 (anexa autorização de cessão da Interpa -

doc.15)

Num. 21982911 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



Servidor cedido pela SEDAP (Secretaria da Agricultura):

> EdvangeRodriguesdosSantos~ matricula152169- 1 (anexooficioautorizandoa cessãodoservidor~

doc. 16)

Servidor cedido pela SUPLAN (Superintendência de Obras do Desenvolvimento do Estado):

> Josivaldo Brasileiro de Figueiredo - matricula n° 151456-3. Atualmente, encontra-seexercendo suas

atividades na SUDEMA. (documentação comprovando cessão - doc. 17)

Quanto aos demais servidores denominados como “outros” têm-se dois que pertenciam aos quadros

da antigaSEMARH (atual SECTMA) conformecomprovaos respectivoscontracheques(docs. 18 e 19) cujos

cargossãoefetivamentedefinidos, e quejá foram exoneradosdesde06/01/2007,quaissejam:

> Eliane da Silva Marinho - matricula n” 152675-8 (Assessor)

> Ivanildo Viana da Silva - matricula n° 147974 - 1 (Assessor Especial)

No queserefereà servidoraPatríciaLeiteBrasildeOliveira,matrículan° 152172-1, cujoórgãode

origemaépocaeraa CODATA(SociedadedeEconomiaMista),foi cedidapelamesmaparaexercera função

de Secretária nesta SECTMA, conforme oficio anexo. (doc. 20).

AUDITORIA: Os esclarecimentosprestadose a documentaçãocontidaàs fls.939/945elidema presente

irregularidade,porémopinamosguesejarecomendadaaadoçãodeprovidênciasnosentidodeguenãomais

ocorra a presente falha.

i) DivergênciaentreasinformaçõesfornecidaspelaSECTMAeasobtidasnosistemaSAGRES,no

tocante a pessoal gitem 10)',

DEFESA: Informaque:Porfim, noâmbitodagestãodepessoaltem-sea irregularidadeapontadana

letraI, quedizrespeitoàdivergênciadeinformaçõesfornecidaspelaSECTMAe pelosistemaSAGRESdo

TCE.Nesteponto,éprecisomaisumavezenaltecerqueoÓrgãoresponsávelpelafolhadepessoaldetodoo

Estadoé a SecretariadaAdministração,paratantoa SECTMAapenasretrataemseusrelatórioso expostopor

aquelaSecretaria.Sugere-sequecasoo TCE aindanecessitedeinformaçõessuplementareso façajuntoa

Secretaria da Administração.

AUDITORIA: A Auditorianainstruçãoinicialcontidaàsfls. 802constatouque“existemdivergênciasentre

as informaçõesprestadaspela SECTMA, com as informaçõesobtidasno SAGRES, umavez que neste

sistema,nomêsdedezembro/O6,estáregistradoaexistênciade4(quatro)prestadoresdeserviços,bemcomo
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8(oito)funcionáriosdesignadoscomo“outros",todaviataisservidoresnãofazempartedarelaçãofornecidaii
pela SECTMA, às fls. 230/236. “

Entendemos ue as ale a õesdo defendentetêm res aldo e o inamos ue o Secretáriode Estadoda

Administra aose a notificado ara casoentendanecessário restaros devidosesclarecimentos.

j) Decreto n” 26.223/05 criando e transformando cargos em desacordos com o Princípio

Constitucional da Legalidade (art. 61, 81°, inc. II, a da CF/88), ainda se encontra em vigor (item

E);

DEFESA: Não apresentou defesa em relação a este item.

AUDITORIA: Mantém a presente irregularidade.

k) Diárias concedidas a servidores sem a devida comprovação (item 11);

DEFESA: Informa que Analisando o exposto no item 11 do Relatório de Auditoria (fls. 802), verifica-se o

questionamento quanto às diárias concedidas aos servidores- Jack Laci Cassimiro da Silva e Manoel Costa

Pilho, uma vez que não há nos respectivos processos os certificados de comprovação de participação dos

mesmos nos cursos de capacitação. Esclarece-se, para tanto, que em contato com os servidores citados, foi

retificada a ausência dos comprovantes de participação, conforme cópias dos documentos anexos (doc.21 e

22).

No tocante, a prestaçãode contas da diária concedidaao Secretário Titular desta SECTMA, Dr.

Jurandir Antônio Xavier, correspondentea suaparticipaçãona "1° Oficina de Trabalho com os estudossobre

oProáguaNacional- componentegestãoderecursoshídricos"nasededaANA- AgênciaNacionaldeÁguas,

situadaem Brasília, já foi efetivada a necessáriainclusãodo convite e da programaçãodo evento, veiculado

através do Oficio n° 170/2006encaminhadopela ANA e devidamenteanexadoa esta defesa (doc.23), no

processo.

AUDITORIA: Com a documentaçãocontidaàsfls. 946/954fica elídida a presenteirregularidade.

l) Não foram localizadas na SECTMA as fichas de controle de entrada e saída dos materiais de

consumono almoxarifado do Órgão. referentes ao exercício de 2006(item 12);

DEFESA: Argumenta que: “Informamos quejá foram tomadasprovidências no sentidode sanara

ausênciade controle especifico, nos termos em que foram solicitadospor esteEgrégio Tribunal de Contas.

Assim, o sistemautilizado pela SECTMA sofrerá modificações com vistas a uma perfeita adequaçãoas

exigências de Auditorias futuras.”

L7/
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“É

a; r
“Infelizmente,aotempodarealizaçãodaAuditoriaaindanãosetinhaumaregulaçãoespecíficados

materiais,masconformedito,asprovidênciasjáforamefetivadas." ' 'i j'

AUDITORIA: Mantém a presente irregularidade haja vista que não há argumentos, bem como provas

documentaisquepossammodificar o entendimentoinicial da Auditoria.

m) Não foram emitidos os Termos de Responsabilidade referente aos equipamentos adquiridos pela

SECTMA, em 2006, que se encontram em localidades distintas da sede da secretaria (item 13).

DEFESA: Argumenta que: "Por fim, a irregularidade apontada na letra M, qual seja, a não emissão dos

Termos de Responsabilidade dos equipamentos adquiridos pela SECTMA, em 2006, que se encontra em

locais distintos da sua sedez"

“No que se refere à irregularidade apresentada neste item é conveniente explicar que os bens

adquiridosforamprovenientesderecursosorçamentáriosdoConvênioANAn° 007/2001(PROÁGUA-PB)

(anexo- doc.24), firmadoentreAgênciaNacionaldeÁguas- ANA e o GovernodoEstadodaParaíba,por

intermédio da antiga SEMARH (Secretaria Extraordinária de Recursos Hídricos) - atual SECTMA. Esse

Convênio teve por objetivo o aprimoramento da gestão integrada dos recursos hídricos em bacias

hidrográficasdos rios de domínio do Estado da Paraíba e a elaboraçãode estudose projetos de interessedo

Estado na área de recursos hídricos, com a finalidade de aumentar a disponibilidade hídrica na região do

semi-árido."

“Desta forma, após a breve elucidação da importância deste Convênio para o nosso Estado, é

necessárioesclarecerque por ausênciade espaçofisico na sede de funcionamentodesta SECTMA (antiga

SEMARH), os membros da UEGP/PB - Unidade Estadual de Gerenciamentodo Proágua - exerciam suas

atividadesregularmentenasededaAgênciaExecutivadeGestãodeÁguas- AESA,órgãovinculadoaesta

Secretariade Estado. Assim, é notório que os bens adquiridos duranteo exercício de 2006bem como os

respectivosTermosde Responsabilidade,apontadosno Relatóriode Auditoria,encontram-sedevidamente

arquivadosna sededestaAgência, já queé o local de funcionamentoda UEGP/PB.”

“Contudo, solicitamos de Vossa Excelência, a concessãode dilação do atual interstício processual

paraquepossamosefetivarajuntadadosmencionadosTermos,já quenãosetratamdepoucosbens.”

“Isto posto,tendoemvistao quemaisdosautosconstae os esclarecimentosacimaapresentados,

requeremoso provimentodasjustificativas,bemcomoa concessãodosprazossolicitados,parao fim de

culminar na aprovaçãoda prestaçãode contascorrespondenteao exercício de 2006,por ser medida da mais

pura e salutar JUSTIÇA!"

AUDITORIA: Nas fls. 803 a Auditoria constatou que "no exercício de 2006, a SECTMA adquiriu o

montante de R$ 65.887,00 em bens móveis, os quais foram devidamente tombados, conforme documentos às

fls. 343/344,todavia inexistem os Termos de responsabilidadereferentesàquelesbensque se encontramem

localidade distintas da sede da Secretaria (fls. 345/354)."
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O defendentenãoapresentaprovasdocumentaise simsolicitamaistempoparapoderapresentara-7 r '

documentaçãonecessária.Caberessaltarquejáfoiconcedidaprorrogaçãodoprazoparaapresentação'de
defesa,em mais 15 (quinze) dias, conformedocumentaçãocontida às Íls. 813/814. Esta Auditoria mantéma

irregularidade

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Auditoria mantém as irregularidades contidas nos itens: “b”, “d” (com o

seu montante retiñcado), “f”, “g”, “f”, "l" e “m”. Ficam elididas as contidas nos itens: “

“h” (com a sugestão pela recomendação tratada no referido item), e “lá”. No que tange ao item “i” a

Auditoria opina pela notificação ao Secretario de Administração para os devidos esclarecimentos.

É orelatório,SMJ.

João Pessoa, 02 de setembro de 2008.

Sérgio Ricar o
ACP - Ma 370.459-9

Ao DEAGE,

Em 02/09/2008

SérgioRicardodeAradeGalisaAyibuquerque
Chefe da DI G III

A0 Relator,

“ai”

1'_ \_

í

*O
f
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TRIBUNAL DE CONTASDOESTADO

PROGRAMADEQUALIDADETOTAL

ÍJJEPARTAIIIIENTODEAUDITORIADEPROCEDIMENTOSIESPECIAISEDEPARTAMENTO;
DIRETORIADEAUDITORIAE FISCALIZAÇAO-- DlAFl

DEACOMPANHAMENTODAGESTÃOESTADUAL-=oEAçE. g
__D.I_V|SÃO._P.E_.ÇQNTASP0GQVERNQP0ESTAR?I-_D_|C0G.|||

Documentose informaçõessolicitadospeloTribunaldeContasdoEstadodaParaíba
referentesàcomplementaçãodeinformaçõesdaprestaçãodecontasdaSECTMA- exercício
2006- Processo02048/07,em trâmite no TCE.

l. Legislaçãoquealterouestruturaadministrativae/ouquadrodepessoaldoórgãoduranteo
exercício de 2006;O"-/“

2. ResumodoOrganogramadaSecretaria;^V”
3. Relaçãodosdecretos,acompanhadosdasrespectivascópias,queafetaramo orçamento

original,atravésdesuplementações,anulações,créditosespeciaiseextraordinários;
4. Quadrocomparativoentrea receitaprevista,porfontederecurso,e a efetivamente

realizada;OI//'
5. QuadrodemonstrativocomaquantidadeeogastoemR$pormodalidadedelicitação

realizadaem2006,inclusiveasdispensaseinexigibilidades,realizadosacimadosvalores
licitáveis.OVM

Modalidade Gastos em R$ Quantidade

Dispensa
Inexigibilidade
Convite

Tomada de Preços
Concorrência

6. LICITAÇÕESrealizadasem2006,informando:OV*

NúmeroModalidadeData ObjetoValorvencedoresCópia do oficio
Homologação encaminhandoparaoTCE

7. DOSCONVÊNIOSEMVIGOREM2006(aindaquefirmadosemexercíciosanteriores)

a. Comrecebimentoderecursosdeoutrosórgãos-informarosseguintesdados:«Ot/u

NúmeroConvenenteObjetoValor VigênciaData AditivosContra Liberação
Total Partida(R$) em2006
(R119)

Termo Aditivo

(Número[ObjetoIValor]VigênciaIDati|

Num. 21982911 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 10/06/2019 07:47:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061310155300000000021347837
Número do documento: 19061310155300000000021347837



'ci

b. Com transferência de recursos para outros órgãos

c. Nãoenvolvendotransferênciaourecebimentoderecursos.'nanDO!,.13/717',
[Númerol PartícipesIObjetolVigênciaIDataIAditivosI

8. Dos Contratos celebrados em 2006, bem com em exercícios anteriores que se
encontravamemvigênciaem2006,e respectivosaditivos(sehouver)conformemodelo

abaixo:(m/
ContratadaNúmero Objeto DataCelebração Valor Vigência

(RS)

9. Quadrodemonstrativocom a quantidadee o gastode pessoalpor tipo de vínculo em
;6 janeiroe dezembrode2006:efetivo,comissionado;à disposiçãoemoutrosórgãos;a

disposiçãodeoutrosórgãos;prestadoresdeserviço;estagiárioseoutros,conformetabela
a seguir:

Natureza do Servidor

Servidores Efetivos

Cargos comissionados
Prestadores de Serviços da SECTMA

Servidores da SECTMA à disposição de outros
Órgãos
Servidoresde outros Órgãosà disposiçãoda
SECTMA

Quantitativo Gasto (RS)

Total

/~ 10.Folhadepagamentodejaneiroedezembro/2006;
11. RelaçãodosPrestadoresdo Serviçoe ConsultorespagospelaSecretária,informando:

função,vigênciadocontrato,valorpago.OV*
12. Quadrodemonstrativosobreas despesascomdiáriaspagasno exercíciode 2006,

especificandoosvalorespagos/quantidadepor beneficiário,bemcomoinformandoas
diáriasparaforadoEstado(TABELA); OV#

13. Quantidadedeadiantamentosrealizados,especificandobeneficiário,valore períodode
vigência,inclusive,ofíciodeencaminhamentoparaoórgão(TABELA);054w

Obs.:AsinformaçõessolicitadaspelaAuditoriadeverãoserentreguesate'0dia03/04/2008,
sobpenadeaplicaçãodenzulta,conformeestabelecidonosincisosVe VI,doart.56,daLei
Complementar 18/63.

João Pessoa, 01 de Abril de 2008.

V. i M"1719,,
Ana Clá ia Franco Vieira Bandeira

at. 370.327-4

. '>\ (i)Recebido em ;l / i /2007,-
\

l x_ "

3/ \ ' j*jrí \ ç / -'”\ l

\l

Número ConcedenteObjeto Valor Vigência Data Aditivos Contra Liberação
Total Partida em 2006

(R$) (R$)
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RECEBIDO

::e ,
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAIBA

PROMOTORIADEJUSTIÇADOSDIREITOSDIFUSOS _:~gy Í,
TUTELADOPATRIMÔNIOPÚBLICOEDAPROBIDADEADMINISTRATIVA

COMARCADEJOÃOPESSOA d*

. as

'Oficion°430/2014/PDPP l
Investigação n° 342/2011
Objetoda lnvestigação:ACÓRDÃOACI TC 2356/2009- PROCESSO_N°6883/05-
SECRETARIADAS FINANÇASDA PREFEITURA MUNICIPALDE .JOAOPESSOA-
PRESTACAO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS- EXERCICIO 2005
RESPONSAVEL: MARCÍLIO PEDRO SIQUEIRA FERREIRA - DEBITO - R 10.000,00.

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2014.

A Sua Excelência O(a) SenhOr(a)
PROCURADOR(A)-GERALDOMUNICÍPIO
Procuradoria-geral do Município de João Pessoa
Praça Pedro Américo, 70
João Pessoa/PB

Assunto: Requisiçãode informaçõesabaixo descritas para atendimentoà investigação
mencionada.

SenhOr(a) PrOcurador(a)-Geral,

REQUISITO* a Vossa Excelência, em prazo improrrogável de 10

(dez) dias?, a execução do débito imputado, bem como a comprovação da adoção das

providencias adotadas junto a este órgão ministerial, conforme cópia do acordão TC

2356/2009 em anexo.

Atenciosamente,

- U
GARDE E DE ALMEIDA

2° Promotor e Justiça em substituição

AP

1 artigos129,VI, daConstituiçãoFederal;44,incisoIV daLeiComplementarEstadualn°97/2010
2m. 8°, § 1° dalei Federaln°7.347/85

*Rua Monsenhor Walfredo Leal, 353 - 1° andar. Tambiá - CEP n° 58020-540(próximo a TV Cabo Branco)
Fone: (0xx83) 3222-5743
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORDIGERALDEJUSHCA A /

PROMOTORIADEJUSTIÇAESPECIALIZADADEDEFESADOPATRIMONIOPUBLICO
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Inquérito Civil n9342/2011

CERTIDÃO

CERTIFICO que até o presente data não houve resposta do Ofício
n9 430/2014/PDPP.

João Pessoa, 17 de outubro de 2014.

Arlene Passo i Silva Maciel
Oficial de Promotoria II

Matrícuia: 701.327-2

CONCLUSÃO

Em face da certidão supra, faço conclusos os autos ao 29 Promotor
de Justiça.

.João Pessoa,__17 de outubro de 2014.

2ArleneP ssosda Iva naciel
POfici romotoria/II

Matrícula: 701 .327-2
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Páginal de1

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIADE DIREITOS DIFUSOSDE JOAO PESSOA

2gPROMOTORIADEDEFESADOPATRIMONIOPÚBLPÇQÔ

p

S, _ O_ _ SÍEEÉPÃCPHQ) _OÍ fa Í i iiÍ f? l

01. Nostermosdoartigo13, caput,da ResoluçãoCPJ n° 004/2013e parafinsde

regularidadede tramitação,prorrogo o prazo de conclusão da presente

investigação,necessitando,ainda,de diligênciasprobatóriasparaperfeitoexame

dosfatosnarradose eventualidentificaçãode atoIesivoao patrimôniopúblico,
agressivoaos princípiosconstitucionaisda AdministraçãoPúblicaou inseridosno

campoda improbidadeadministrativa,eis queaté agoranenhumainformação
complementaraportounesta PromotoriaEspecializada,devendo-se,em virtude

distoe a partirde agora,observarmais01(um) ano;

02.CiênciaaoConselhoSuperiordoMinistérioPúblico,medianteoficio,comcópia
da presente prorrogação;

03.Sendoassim,renove-se r-Geraldo Município,destacando

tratar-se de reiteração olicitandoas informações,'á especificadasde formaclara

no ofícion° 430/214/PDPP,recebidoem 11.032014, (anexandocópiado
mencionadoofício)

bRo DELACERDASIQUEIRA
2° Promotorde Justiça do PatrimônioPúblico da Capital

Em substituição

?â
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Zilnbra http://web1nail.1np.pb.govbr/zimbra/h/printinessageÍ7id=5047

patrimoniopublico@mp,plíL§§í¡f_PtxaZimbra
4_-Font size ;

i

'l

_ _ , . . _ , . %O
ProrrogaçaodeprazodeconclusaodeInqueritoCivilPublico”
den°348/2011e342/2011 22222

De: PromotoriaPatrimonioPublico<patrimoniopublico@mp.pb.gov.br> Ter,02deDelde201412558

Assunto: ProrrogaçãodeprazodeconclusãodeInquéritoCivilPúblicoden°348/2011e 2ãHGXOS
342/2011

Para : Assessoria do Conselho <ascon@mp.pb.gov.br>

Ao Excelentíssimo Senhor

BERTRAND DE ARAÚJO ASFORA

Procurador Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério PúblicoEstadual

Assunto: comunica prorrogação de prazo de Inquérito Civil

Senhor Presidente,

Por força do artigo 13, da Resolução CPJ n° 004/2013,Comunicoa Vossa Excelência prorrogação de prazo de conclusão de
Inquérito Civil Públicode n° 348/2011 e 342/2011, conforme decisão embutida nos respectivos autos (cópia anexa).

ARLENE PASSOS

Cartório da Promotoria de Justiça dos Direitos Difusos
Tutela do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

Comarca de João Pessoa

gy-\ÂCMN348-2011 - despacho - reiterar oficio - prorrogação prazo icp..pdf
M' 139 KB

A .A 0342-2011 - despacho - reiterar oficio - prorrogação prazo icp..pdf
*E715138 KB

ldel 2/12/20141158
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA " t
PROMOTORIA DE JUSTIÇA nos DIREITOS DIFUSOS

TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Oficio n° 2347/2014/PDPP I

Investigaçãon°342/2011 I
/

ObjetodaInvestigação:ACORDÃOAC1TC2356/2009-PROCESSON°6883/05
SECRETARIADAS FINANÇASDA PREFEITURA MUNICIPALDE JOAO PESSOA-I
PRESTAÇAO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS - EXERCICIO 2005 -
RESPONSÁVEL:MARCÍLIOPEDROSIQUEIRAFERREIRA- DÉBITO- R 10.000,00.

.João Pessoa, 02 de dezembro de 2014. .

A Sua Excelência o(a) SenhOr(a)
PROCURADOR(A)-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria-geral do Município de João Pessoa
Praça Pedro Américo, 70
João Pessoa/PB

Assunto: Requisição de informações abaixo descritas para atendimento à investigação
mencionada.

SenhOr(a) Procurador(a)-Geral,

REQUI O' a Vossa Exc éncia, em prazo imprOrrOgáveI de 10

(dez) diasâ, destacand que tratar-se de reiter ão, as informações já especificadas

de forma clara nOofíci n° 430/2014/PD r cebid em 11.03.2014, (cópia em anexo).

ALESSANDRO DE LACERDA SIQUEIRA

2° Pro OtOrde Justiça do Patrimônio Público da Capital
Em substituição

AP

1 artigos129,VI, daConstituiçãoFederal;44,incisoIV daLeiComplementarEstadualn°97/2010
2art. 8°, § 1° dalei Federaln”7.347/85

I *Av.RodriguesChaves,65,1°.Andar,centro-CEPn”58011-040(emfrenteaoprédiodoSESI) I
Fnnp- lnvvR'Ã\ 7107-5176
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIAGERALDEJUSTIÇAPROMOTORIADEJUSTIÇAESPECIALIZADADEDEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLICO '
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Inquérito Civil n° 342/2011

CERHDÃO

CERTIFICO que até o presente data nâo houve resposta do Ofício
n° 2347/2014/PDPP.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2015.

Arlene Pass i

Oficial de rom oria II

Matrícula: 701.327-2

CONCLUSÃO

Em face da certidão supra, faço conclusos os autos ao 2° Promotor
de .Justiça.

João Pe so 02 de fevereiro de 2015.

Arlene Pas ~

Oficial d

Matrícula: 701.327-2
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MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA
PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOAO PESSOA
2g PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO

N° 342/2011

DESPACHOO i

Vistos, etc.

Em razão do teor da certidão cartorária (fls. 82), renove-se ofício à

PROCURADORIA-GERALDO MUNICÍPIODE JOÃO PESSOA,destacandotratar-se de

reiteração, informando,ainda, que as informaçõesrequisitadassão indispensáveisà

instrução da presente investigação, de sorte que a recusa, retardamento ou omissão

em seu fornecimentoenísweiará a caracterização do crime descrito no artiqo 10

da Le¡ 7.347[85 (anexar cópia de fls. 81).

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2015.

Em substituição
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a MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA
W PROMOTORIADEDIREITOSDIFUSOSDEJOAOPESSOA

2a PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

_ PÓESPAÇÇÍÓM

Vistos, etc.

Considerando que foi realizada, informalmente, uma consulta ao site do TJ,
onde verificamos que não consta ação de execução do Municípiode João Pessoa
em face do investigado, desconsidere-se o despacho retro e retornem os autos ao
“parquet”, para ingresso de ACP.

João Pessoa, 06 de março de 2015.

c# ' ›

GARDÊN, O@beALMEIDA
2° Promotora de Justiça do Patrimônio Público da Capital
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